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Projeto§, Planilhâ Orçamentáriâ. \'lemoriâl Descritivo e Cronograma Físico-finânceiro que integrâm €ste edilâ1.
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}lenor preço. regime de e{ecuçâo empreitâdâ por preço global

oordenação Regional de Educação de Trindade.
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O (A) PresidcÍltc da Comissào de l-icitâção do Conselho Escolar Escolâ Estaduâl Alonso Lourenço de Oliveira. doravante dcnominada
apenas Comissão. designada pela Portaria n" Oo3 12022. de llio2l2o22. torna público aos interessados. que estará rernida às 09 horas do
dia 0410312022. na Coordenâção Regional de 

-l'rindade 
situarla na Rua Coronel Anacleto N" 790. Cenrro. 'l rindade-Go. a fim de receber.

abrire examinar Documentação e Propostas das Ernpresas que pretendam parricipar do Convite n" 001/2022, processo
n': 202200006001 654. em epígrafe, do tipo Menor preco. regime de execução empreitada por rrreço slobà|.
esclarecendo que a presente licitagão será regida pelas normas estabelecidas neste Eclital, na Lei Fr:deral no 8.666. de
2l dejunho de 1993, Lei Complementar n' 123, de l4 dezernbro de 2006, com as alterações contirlas na Lei
cor.nplenrentar n' 147 de 07 de agosto de 20I ,1 e Lei complementar n" I 55 de 27 de outubro de 20 I 6.

Na hipótcse de nào haver expediente na dala acinra. llca a presente Iicitaçâo. autonaticamentc- translerida para o prinlei.o dia úiil subscquente
àquele' na mesma hora e iocal. salvo por motivo de força maior. ou qualqueÍ outro fator ou fato imprevisír,el

CONYITE N" OOI/2022

I. DO OB.'ETO

2 DAS (]ONDIÇÕES GERAIS

2- I Somente poderào paÍticipar do presente Convile Pessoa Juridica- especializadas no ramo. legalmente constituidas. que satistàçam as
condicões estabelecidas neste Edital.

2.2 A presente licitação ficará a cargo da Comissào de LicitaÇào. a qual competirá:

2.2.1 Receber os envelopes documentaçâo e propostas:

2 2.2 Examinar a documentação. habilitando ou nào os paíicipantes. dc conÍbrmiclade com as exigências <Jo eilital e leis pcninentes ao
certame:

2-2.3 Proceder ao iulgamento das propostâs. observando os Íàtores do -Critério de Julgamento". constantes do item 08 (leste instrunlen

2.2.4 Lavrar ata circunstanciada â cada fase do procedimento licitatório. relatando os 1àÍos e decisôes que vierem a ser tomadas

2.2.5 lnÍbrmar os recursos qu., poaventum forem apresentados contra os seus atos na presentc licitação:

2.2.6 Submeter à apreciâçào superior as decisaies proleridas pela Comissão. quc neste caso. ao presidente do Conselho Il icolar.
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1 1 Contratação de empresa de engenharia para lmplantaçào de Passarclas e Reforma da Quadra de Esportcs. na Escola l.]strdual Alonso LoLÍenço d§

9ll:ll" l. N4unicipio de Trindade- Go. conlbrme Projetos.Planilhas Orgarnentáiia, Memorial Descritivo- e. Cronograrnà Fíiico-
llnâncetro. que tntegram este edital. indeperrdelrte de transcriçào.

l 2 A avença se elêtivará por meio de contrato. com vigência de 06 (seis) meses a contar da data da assinatura do contraro. licando a cllcácia
condicionâda à publicaçào do extrato no Diário Oficial do Estado _ DOE.

1.2.2 - A vi8ência do contrato por discricionariedade poderá ser alterada pela Comissào de l-icitaçào de acordo com o vL lto da obra. dcscrita no
"Cronograma Fisico-Financeiro"_
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2.2.TPromorcradilulgaçàodosseusatospertinentcsâoprocedimcnlolicilatório.âtra\csdoquadroprópriodearisosdaComissàodc
l,icitação. na Preleilura- no Fórum. por publicaçào no c-mail inslilucionâl da Unidade l-:scolaÍ â rodos os paíicipanles. c. I)iário 0Íicial do
Flstado - DOli. conlbrÍne o caso.

2.3 Poderâo. a critirio da Comissào. ser desconsiderados erros ou r)missões irrclevantes que não resultem enr prejuizos para o enlendimento da
propostâ e para o scujulgamento. ou para o serviço público.

2.4 A l.icitação contém os Ane\os abairo relacionados os quais làzcm partes intcgrantgs e insepará!eis deslc edital parâ todos os eÍàilos
lcgaisi

^NF_XO 
I - a) Projcto Básico

b) Planilha orçamentária:
c) Cronograma Fisico-Financeiro:
d) Memorial dcscritivo/espccifi caç(-ies 1écnicâs
e) Detalhamento dc cncargos social e do IIDI:
I) Projetos Executivos:
g) Parcela de maior relevância
h) ART'S

ANEXO ll - Carta de Apresentaçào da Documentaçào (Modelo)
ANEXO III - Dcclaração de Sujeição do Edilal (Modelo)
ANEXO IV - Carta Apresentaçâo PÍoposta (Modelo)
ANEXO V - Declaração de Vistoria (Modelo)
ANEXO Vl - Declaração de Parenlesco (Modelo)
ANEXO VII - Declaração de Segurança e Saúde do I rabalho - SESMT (Modelo)
ANEXO VIll - Minula Contratual
ANEXO lX - Comprovante de Recibo de Enlrega de Ediral

2.5 OLditill clodaadocumentaçlotécnica:planilhase(lctalhan].nlos.encontrâm-sedisponíveisnatlÍidâdeEscolarjuntoàComissão
d€ Licitação/Coordenaçào Regionâ1.

J D,\ PARI tClP\(rAO

3.1 Somente poderâo participar do presente Convite as Pessoas Jurídicas que atcnderem a todas as erigênciir-s. inclusi\ c q ranto a documenlaçào

requerida neste edital e ainda. quc contivcr no seu ramo dc atividade. inscrido no Contrato Social em viÊor. dcvidamentc IegistÍado na .lunla

Comercial. a laculdade para execuçâo do serviço. constanle dos 
^ncxos 

deste cdital.

3.1.1 Somente poderão DârticiDâr dn Dresente licitâcio l'ossoâ.lurídicr que comDrorârem obtcr nâ d:rtâ dr .tDresctLtacão da proDostn.

!4p ital sociâl minimo ou I'atrimônio [.iquido corresDondcnte a l0o/i, dez or cento dov lor totâl e§timâ(lo no certam( r me io (i

ba lan Pâtrimoniâl do último exercíc âtuâlizado e r istrâdo nâ cià1. As sociedâdes
particiDar do certâme aDres€ntândo o bâlân contábil de at erlu

3.2 A paíicipaçào na licitação importa total e irrestrita submissào dos proponentcs às condiçõcs dcstc Edital

I] lu ídr \ I)o(lerio

ú'
\(x$uJ

N,

3.3 Nonhuma pessoâ fisica. aindâ que crcdenciada por procuraçào lcgal. poderâ rcprcscntar mais dc um licilante
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3..1.1 Pessoa JuÍidica Concordatária ou em processo dc 1àlência. sob concurso de eredorcs. cm dissolução ou cm liquidasà,r

3.,1.2 Pessoa luridica que esti\er suspensa tcmporariarnente do dircito (lc licilaÍ e impcdida de conlratar com il StcÍctaria dl frstado dn

Educaçào. pclo pra/o dc âté 02 (dois) anos. Estc \clo ocor,-erá cm qualquer unla das làscs dcsta licitaçiio.

l..l.i Pessod JuÍidi.a que Ior declarada inida)nea para licilar c contralar corn â Administraçào Públicà |cdcral- Estadual ou vlunicipal enquanlo
perdurarem os motiros determinantes da puniçào ou até que seia promor ida a rcabilitaçào. nâ l-orma da L0i. perantc a própria autoridade quc

aplicou a psnalidade- circunstância que suieitará o responsá\cl. caso paÍticipe nesta condiçào. à pena pre!isla no an. 97. pa'ágfâli) único. da l-ci
n" 8.666/93. Este vcto ocorrerá em qualqueÍ uma das Iases dcsla licitaçào.

3.J..1 Pessoa fisica ou pessoa.iurídica que tenham elaborâdo o proicto básico ou de e\ecuçào. ou sei& Pcssoa Juridica qur. isoladamenlc ou ,:nr

consórcio. scia responsável pela claboraçào do projelo ou da qual o autor do proielo seja sócio. dirigente ou rcsponsá\el lécnico- ou integranlc
da equipc técnicil. conforme disposto no anigo 9" incisos I c II da Lei 8.666/93.

3.4.6 Pessoa .luridica que estcja suspensa de licitar junlo ro C 

^t)FOR 
- Crdastro de lrorncccdor da St IPRIL( )C - SupeÍinlcr dôncia dc

Suprimenlos e Logistica da Secretaria de Eslado da Administraç.io do Ilslado de (;oiás SIrAD:

3 .l 7 l'e\\oir Juridica que cstcia rcunida cm corrsi)rcio ou grLrpo (la crnllrcsil.

J.J.8 Pcssoil.luridica que nào atcnda as e\iEênciils deste Ildilal

3.4.9 Pessoa Jurídica que inconerem nas pcnalidades preristas no aÍt. 87. incisos Ill e IV. da Lei FedeÍal n" 8.666193

3..1.10 Pcssoa Juridica que rendo consrruido obros ou presliu,lo .crviços pdru 0 Sccrclsris da Educaçào. nilo dcmonstrem silua(rào Ícgular para

com a Sceuridade social c âo Fundo de Carantia por lempo de Serviço FCTS no cumprimento dos eneargos sociais institLtidos por lci.

3.5 Nenhunla pcssoa fisica ou jurídica poderá representar mais de uma flrma nà prescnte licilaçio. Câso ocorra. serÀo âs rc ipccli\ as licitanl.\
inabilitadas

3.6 E lacultado a ticitante a presença do diretor. sócio ou rcpresentanlc lcgal na sessào dc abcíura do prescntc Conr itc nào ercluind

e\igência dc aprescntação do documento constântc do ilcm 05 - Da Documentâçi1oil Iabilitação. dcstc edital.

3.7 Sonlcnle terá o direito de usar a palavra- rubricar a docurnentaçào
repíesenlante lcgal da Pessoa Juridica compro\adamcntc constituído

( proposlas- aprc\cntar r('clam3çôL\ ou rccursos ('À§{inar 3las. o \f
^ õV

rb &o*
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3.8 Quando da participaçào dc Pessoa Juridica lilial cnr nomc pr(iprio. somenlc serii aceita se crprcssamcnte aulorizacla pela malriz. salr o por
delerminaçào ostalutária. que tambúm devcrá scr comprovadâ. Neste caso. toda docunrcntaçào c\igidâ constanle do itcrn 05 - I)a Documcnlitçiio
deste edilal. dc\erá scr refercnle à lilial (c\ccto âs certid(-)cs quc por lci são cmitidas apenâs parâ a malri,/)

1.9 No caso dc participaçâo cla Pessoa Jurídica matriz. l(xla docurnentação c\igida scrá a ela relativiL nào sendo aceilo rcnhum docunteÍlto
rcfercntc à tllial.

lurídica licilanlc. a indicaçào com os seeuintes dizcres:

J.ó Os csclarecimenlos preslados às Pessoas Jurídicirs licitantes. be comoc\antuaisâlteriçõesnocdital.estaràodislonircis.juníoà
de l-icitaçâo do Consclho Escolar- nào podcndo as liciunlcs. cm qualqrrer hip(')tese. alegarem desconhecimento dos rnjsnr(,s. I

"( onselho l-scohr Esroli
Istnduâl \k)nso I r,urenç0 dc
Olirrirr - ( O\llss\O l)ll

l.t( I I \( \o -( o\\'Il t.] \'
001/20::'

3.1 I A Comissào de I-icitaçào não se responsabilizará por propostas ct)u documenlos quc nào Íôrcm entrcgues dirctan cnte irr mcsrna no horário
e data estabelecidos neste instrumcnto.

3.12 Após a hora e dala estabelecidas neste Instrumento Con!ocatório. com lolcrância de l5 (quin/c) minutos. ncnhun docunrcnto ou propostâ
será recebido pela Comissão.

4 - DAS TNFORNTÀÇÕES. ESCI-A RECIMENTOS E It\tptrGr-A( ÕEs

'l.l As inlirnrltçr)es c esclarccimcntos dc dúvidas quanto ao l-,dital c seus a,tc\os. poderâo scr solicitarlos pclo e-nrâil do Conselho Escolar
Escola Estadual Alonso Lourenço de Oliveira ou por c\pcdienlc protocolado. dirigido à Comissão de l-icitaçào - CL. siluada na Rua 02
csquina corn Rua 29.Vila Maria l rindade -GO. àlé 0l (dois) dias úleis antcs dâ dau ll\ada para aherlüía da sessiio pú )lrca-

'1.2 O edital poderá scr impugnado. por qualquer pessoa ou licitante- cn alé 02 (dois) diâs úteis anles da data Íi\âda p rra abcnura da sessào
pública.

'1 3 Decairá do d ireito de impugnar. perantc a administraçào. os lcnnos destc cd ital de licitaçào aquclc quc. tcnclo-o ac:ito scm objeçào. r icr a
apontar. dcpois da abcrtura dos trabalhos licitatórios. f'alhas ou irregularidadcs quc o viciarcm. hip(itcse cnt quc lal co, runicaçào nào lcrá etcito
de recurso.

4 4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório. será dellnida e publicadâ nova data para rcalizâçào do ccrtame. sc l-or o caso. eualqucr
modificaçào no cdital exigc divulgâçào pela mesnra forma que sc dcu o le\to orieinal. reabrindo-sc o praro inicialmento cstabelecido. crcclo
quando. inquestionavclmentç. a alteraçào não al'ctar a li)nnulaçào das propostas. nos tcínos do §;1. do art. 2l du Lci rÍ, g.666/93.

4.5 As impugnações c pcdidos de csclarecimentus nào suspendcm os pÍazos pre\ i5tos no conamc.

i*fu

*

t



5- DA DOCTJ]\'IENTA(]ÀO DE HABILITAÇÀO

"Conselho Escolar Escola Estâduâl Alonso Lourenço Oliveirà"
( olltss.io DL I I( I I \( iO

CO\\'n U N". 001 /2022
L\\ Et.OPf \".0t Do( I \tL\ r\( \o

5.1 A "Documentação" deverá ser apresenlada enl um único in\ólucro. devidamente lâcrado. contcndo os dizeres mencionados no subit.nr j. !0
dlsle edital. preLrencialrnente. em papeitimbrado. 01 (umâ) \'ia de cada documento. contendo o númsro do CNpJ. Irscriçõcs N,lunicipal c ou
Estadual. endereço. e_mail. telefone/celular. elc-- devendo suàs páginas ser numeradas sequencialmente. com todas as ráginas rubricatlai. senclo
a úllima página. datada c assinada pelo reprcsenlante lcgal. e conterat. obrigâloriamentc. sob penâ de inabilitaçào <1a proponenle. os documenrl)s
abâixo relacionados.

5.1.1 Para .lil1s de habílitação. os Licitdntes CONVIDÁDOS pplk1gg oprcsentar, deyídantente homologado e dttúli:.t(lo, cd.lastr.)
no CADFOR e as Pessoas Jutídicas INTERESSÁDAS dewão obrigaÍoriãrnenre apresentar o CÁDFOR .ta St iÍ RILOC do Secretaria cb
EsÍado da ÁdministraÇão do Estado de Goíás SEÁD, sita à Á,. Reptiblíca do Líhano. n' 1 9J5, l'dndar, Setor Oette ('Ep. 71 125-125

Cccrder.tação
Reqional cie Educação

de frir:d:rir

§§m&§§
Secretaria de

§stadc da
Educecâ*

Goiânia GO Telefone (62132A1 6515i6516 A l_íciÍanle regularhente codastruda, que iprescnlor o CRC - CeftiÍic|do.le Rcgiliíro
Cadast rn I, leti ia neníe atualizttdo. menlos rclaÍitts à habiliítção.iutitlicl (itm 5.2 eÍ.eto 5.2.1),

5-3-2 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal. se houver relativo ao domicílio ou sede dr Licitante, p
ao seu ramo de atividade e compativel com o obieto licitado.

5.3 3 Prova de regularidade para com a i-azenda Públicâ Federal por meio dc Certidão Coniunta emitida pela Procurador ia Ccral <la Fazeritd

regularidade rtscil e lrubalhisla (item 5.3) e quolücdção eco,tômico-rtfiinceira (iíerfi 5,4), destle que os reíerilos locume tos ifiÍegra tes
do CeniJicado estejnm dtualiza.los e em vigêtrcin, sendo assegurado o ílireito le opresentar a documentuçâo q e esti*r vencida no CRC,
dÍualizadn e regulaizada dentro do enrelope n.0l - DOCUMENTAÇÃO.

5.2 REL.\I'IyANIENTE À REGUL,{RIDADE JT]RÍDICA

5.2.1 Cópitt dll cúdula de identidade c CPF- do reprcsenlante legal (direlor. sócio ou superintendente) da Pcssoa Juridica licitantc- caso nào hai3
procurador legalln(jnte constituido. nos termos do subilem seguinte. (A cédula da iclcntidade poderá scr autenticada p(lâ comissào de licitaçào.
con'r a âpresentaçào do original).

5.2.2 Mandato Procuratório com Firma Reconhecidâ rm cartório. .riumpanhada de cópia da cédula de idenlidade do oubrgado. caso o
responsável pela proponente seja procurador legâlmente consliluído e em caso de substabelecimcnto também de\drá estrtr quaiificado e
idcntificado e com lirma reconhecida em cartório. O atendimenh a cstc subitem suprime a cxigência do ilem 5.2.1. e r,L.c-\eÍsa:

5.2.3 Ato constitutivo. cstatuto ou contrato social ern vigor. devidamente repislrado- eln se lratando de socicdadcs come|ciais. e. no caso de
sociedadcs por aÇões. acompanhado dos ilor umunror, d. ,rlLrçio rl( .cu. ü!l; in t\tradores:

5.2.:l Decrcto de autorização, devidamente publicado. err se tratando de P!'ssoa Jurídica ou sociedadc cstraneeim errr lurcionamento no Pais. e
ato de rcgislro ou autorização para funcionamento e\pedido pelo órgão compctente. quando a atividadc assil,)1 o e\igir:

5.2.5 Inscrição do ato constitutivo. no caso de sociedades civis. acompanhada de prova de investidura ou nomcaçào da diretoria em cxcÍcicio- e

5.2.6 Registro corrercial. no caso de ernpresa indi\idual.

5.3 RELATIvA\,lENTE À RECULARIDADE FI§CAL E TRAB-{L}ÍISTA

5.3. i Prova dc lnscrição no Câdastro Nacional de Pessoas Juridicâs - ClNp.l do M in istério da Fazen<ja

\
Nacional c Secretaria da Receita F'ederal do Brâsil. relativa à Dívida 

^tivâ 
dâ tJniào e aos tributos adminislrados pela S(cretaria da Reccita

Icderal do Brasil

5.3.'l Prova de regularidade relativa à Seguridade Social INSS. por meio de CeÍridào Negati\a de Débiros Relari!os às Contribuições
Previdenciárias c às de Terceiro, expedida pelo Ministério da lrazcnda Secrelaria da Receita I:ederal do Brasil.

OBSi 
^s 

comprovações pertinentes aos itens "5.3.3" e "5.3.,1" scrão alcançadas poÍ meio de cenidão e\pe.lida coriuntamentc pcln

x/
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6-fu
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Secretaria da Receita Federal do Brasil (R['B) e pcla Procuradoria Geral da Fazcnda Nacional (PGFN ). reÍlrente a todos os créditos
tribulários lbdeÍais e à Dívida Ativa da Uniâo (DAU) poÍ elas administrados.

5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual. por mcio de Certidào Negati!a de Débito em Divida Ali\ a e (pcdidâ pclâ S.'crL'lariil

de Estado da Economia ou equivalente da []nidade da Federaçào onde a Licitânte tem suâ sede.

5.3.6 Prova de regularidadc para com a Fazenda Pública do Estâdo de Goiás. por meio de Certidão de I)ébito InscÍilo crn Dit ida Âti\ n

Negativa e\pedidâ pela Secretaria de Estado da Economia-

5.3.7 ['rora de regularidacle para com a I,azcnda Municipal (Tributos obiliários), por meio de C-cnidào e\pcdida pela Sccrctària dc l]inançit5

do lVÍunicipio ou celuivalente ondc a l,icitanlc lom sua sode.

CRF. e\pcdido pela Caixa Econômica FcrJcral - ( l:li.

5.3.9 Prova de lneristéncia dc débitos inadimplidos pcrantc a Justiça do'frabalho. mediante a apresentaçào dc Ccíidào ',lcgatira dc l)óhitos

Trabalhistas (CINDT). nos termos da l-ci l:ede.al n" 12..1401201 l.

5.3.10 Caso a pârticipação no ccrtirmc sciâ da malriz. corn possibilidade de clue a execuçào do objelo licitado sc.ia por 1il al. ou I icc-r crsa. it

prova de regularidadc llscâl Ê lrabalhista dovcrá ssr dc amhirs.

5.3. I I Será adnritida a comprovaçào dc rcgularirlade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de ceítidão posilivrl col I eltilo de ncgali\ a.

nos tcrmos Lla l-('i.

5.3.12 As microcrnprcsas e enrprcsas dc pcqucno porlc dc!erào aprcscntar todâ a docümentação exigida para clàiro dc conrpro\açào dc

regularidade tiscal e trabalhista" mesmo que esla aprcscnlc alguma restrição.

5.3.1J Pârà efeito de comprovâcâo dâ con(licão dr llicrocmpresa ou de Emoresâ de Peoueno Porte. ou ouândo hou\er âltcracào
contrâtuâl que âltere os dâdos dâ emDresa. tais como: cndereÇo. cateqoriâ. quâdro societário. obieto comerciâl e ( luDilal. os licitl ntr\
dererão apresentar (lertidão SimDlificâdâ. rnritidâ Del:r ,lunta Comerciâl do L.stado onde for a sede dâ [-icitânte. ilcntro dos últim{,s 06

(seis) meses, constândo no referido documento â sisla \lU ou EPP.

5.3.14 Se a documentaçào enviada nos termos do subitcm 5.-1.12 lor pro\enicnte de microempresa ou de emprcsa de pelucno porle e

apresentaÍ algumâ rcstriçào quanlo à regularidade fiscal c trabalhista. ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (citlco) dias út.i\. prorrogá\el por

igual periodo. a criterio da administraçào públicit- cujo termo inicial corrcsponderá ao momento em qüc o proponentc Íbr dcclarado o !enccdot'

do cenanrc. para regularização da documentaçào. pagamento ou parcelamento do débito. e emissão de cventuais cenidõ,:s ncgati\as ou

positivas com cleilo de negativa.

5.3. 14. I A Dcclaração do vencedor de quc trara o subitem antcrior acontccerá no momento poslerior ao.iulgamenlo das lropostas. aguârdândo_

se os prazos de rcgularização llscal para a abenura da Íasc rccursal.

5.3.1,1.2 Â não-rcgularizaçào da documentaçâo. implicará decadência do direito à contrataçâo. sem prejuizo das sançôcs pí.\ istas no cí
Lei n'8.666- dc 2l dcjunho de 1993. sendo facultado à Administraçào convocar os licitantes remanescenles. na ordeln de classilicação-

assinatura do contrato. ou revogar a licitaçâo.

5.I RELATIVA!IENTE À RECt LARIDADE ECO\O}I ICO-TI\À\C EIRA

8l da
paÍll lr

5.4.1 Certidào cmiridâ pelo CTARTÓRlO DIS I RtlltllDOR CiVl..l.. da scde ou domicílro do licilanle ou vià intcrncl. rlrrc (r)nrnn)\ ( in(\ i\tir

distribuiçào de açõcs de tàlêncià e recuperaçào.judicial. em quaisquer dos canórios dos feitos de Íàlência da Conlarca de sua scric. conr (lla.\
não inferior a 60 (scssenta) dias da data da cntrega dos cnvcloDes documentâÇão e DroDosta - \.,.'\

5.4.2 Balanço Patrimonial cdemonslraçàocontábildoÍlltimoe\erciciosocial..jácxigíreisnaibrmadalci.clueconlpro'/eaboasiluaçâo - \J
financcira da proponenle. vedada a sua substituição por balancctcs ou balanços provisóÍios. O refeÍido balanço dcvcrá -\er d(\ idamcnl( \N
certificado poi pioÍissional registrado no Ct)nsclho dc Contabilidade. mencionando obrigatoriâmente" o número do lirro Lliàrio t t'trlhl cn .1Lru t' fi
mesmo sc acha trânscrito. bem como cópiâ do lcrmo dc abcrtura 

" ",l"".ro,r"nto. 
aorn inumeração do rcgistro na JUN l.\ LtJMIlR( l^l . \'/\

exceto para t)essoâ Juridicâ de engcnharias criâdas ncsle c\crcício. quc deverá aprcscntar balanço de âbertuÍa para supr r a e\igônciâ dcsta ,,"nr, 
l\ ,

5..1.2.1^comprovaçâodaboasituaçãolinancciradaPessoaJurídicaproponente.serácomproradacombasenobalançoúprcsenlad,,.c.l...rll ,ç(F
preferencialmente. ser lbrmulada e apresentada cm papcl tinthrado da empresa de engenharia. assinada poÍ profissional r(-Sislradt) no ( (,n\clhrl 

WJ

r
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fórmulas ahairo cspcoi ficadas:

. ll.(; . íA(!Rl.P)1(l,c+FI.P)> !

.Il.( (,\(lr(t,()>I

. IS(; , \l1l'(',+l-l.l,i>l

Onde:
ILG = índicc dc liqutlez geral
ILC = índicc <tc liquidez corente
IS(; = indicc dc \ol\ ência geral
AT = ati\o lotll
AC = ari\o circulanlc
RLP = realizá\el a longo prazo
PC = passivo circulante
ELP = exigivel a longo prazo
Pl, = patrimônio Iiquido

âtrâ\cs d. birlarrço lalrimoniirl integrâlilado- clo úlrinro c\crcicio crigirlo na lbrna da Lei.

5.s REr-rrr\ \\rE\TEÀ eLÀLtÍ'rcA(io rí-r rrr r pRoFrssro\Ar-

5.5.1 Rcgistro ou inscriçào da Pessoa Juridica e do(s) rcsponsâvel(is) técnico(s) no Conselho Rcgional dc hngenharia Arquitetura e Âgronomia
- CREA c1ou C^ti.

5.5. l. L No crso da Pessoa Jurídica licitantc ou o rcsponsá\ cl técnico nâo serem registrados ou inscritr)s no ( Rl-l\ erou CAt,l do Estâdo de
Goiás. rlcr cr'lio scr pror idenciados os respectivos \ isl()s dcslc (irgào rceionâl por ocasiâo da assinalrlrit do conlrato.

5.5.2. A licilanlc rlcvcrá comprovar. possuir em seu quadro perman€nte. na dala de abcrtura dcstl licitaçiio. no mínirno 0l (um) engenheiro
civil ou arquiteto, com experiência comprovada- ou outro dcvidamcnte reconhecido(s) pela cntidadc prollssioral coml,elenle- quc sL'ia(nr )

delenlor (cs)de alcstado(s) de rcsponsabilidades lócnicas AIt l iunlo ao CREA e.lou CAtJ por c\ccuçr'!o dc obras,'sen ços dc caract.ríslicas
scmelhantes ao solicitado nesle edital. limitados as parcclas de nraioI rclcriincia. conli)rme.\Dc\o I I)roiclo llarsico.

5.5.1 Comprovâção dâ capacitâção técnico-proÍissionâlr 
^pÍcsentar 

um ou mais atestados li)rnecidos por pcssoa.iur dica de direilo público
ou privado. em nome do profissional rêsponsável técnico pcla Pcssoa Jurídica proponentc. dc\ idanlcnte acornpanhad.)s da respcctira
Cenidâo dc 

^ccr!o 
'l écnico (CAT) emitido por qualquer uma das rcgiõcs do CREA ebu CAt'. compro\ ando a c\ccuç io. pelo profissional

indicado. dc scrliços de características semelhantes c dc complcridadc tccnológica e operacional cqui\rlcntcs ou supcriorcs às parcelas rle

maior Íele!ância lécnica ou ralor significâtivo. conlirrmc Âncro I Proicio llásico-

5.5.,1 
^ 

comproraçào de acerlo técnico poderá scr lcita por mcio de um ou mais atcstados.

5.5.,1.1 l>arl làcilitar a análise da Comissào dc [,icilaçiIo. c r.comcndável queolicitantedcstaque.n!\.sÍcridÍrsccflidõ::.orrrrriç,rrruiu
crp,:riirrcirr .( lril(nJc (rrnrr\nr\ar < o.cu rcrlcttir,, (|uitrIIrI.III\(,

5.5.5 Deverá (ão) ser apresentado (s), obrigrtoriamente, comprovÀnte (s) de vínculo (s) entre o (s) profissional (ir;) e â Pessoâ Jurídicâ
licitântei essâ (omprovação deverá (ão) ser feitâ (s) âtrâvés de:

5.5.5.1 Iiclnçiio(a)cs)empregatícia(s).porCancirâ(s) dc Irabalho(s)c Prc\idôncia Social ('ll)S(das scguirllcs anotaÇõcs: identiÍicaçào do
seu portador. t. da página relativa ao contrato dc trahâlho)ou li\ ro (s) dc Registro (s) de Flmpregado (s) irulcnticado (s) pela Delegacia
Regionâl do I rabalho. ou:

5.5.i.2 Conlratr) (s) dc prestaçào (es) de serliço (s) dc Prolissional (is) autônomo (s). que esteia regi\lrado (s) no CRE,\ e/ou CAU. com
atrihuiçào (cs) colnpati\cl(is) ao objeto da liciràçào com aquclc cm que a(s) sua(s) responsab ilidadc( s ) scrá (ào) c\igi(la(s). ou:

5.5.5.3 Sócios ou dirctores estatuúrios da Pessoa Juridica licitante. por estatuto ou contrato social. quc tcnham regisiro no CREA e/ou C^t-l
Integrantc (s) do quadro societário da empresa de engenharia licitante- por estatuto ou contrâto social. que sciam proÍis;ionais detentores dc

(

t

AR'f devidamenle registrados no CREA e,'ou CAti. nas condiçôcs pertinenÍes ao subitcm 5.5.1

t

d
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GO'/,EnNO DO ESTAD0
5.6 DAS DECI-ARACOIiS

5.6.I Cârta de Apreseítação da Documêntação conlcndo lodâs as in,ormações e declaraça)cs. conformc modelo Ancro ll destt Edilcl.

5.6.2 Declârâção de Termos de Sujeição ao Edital, conlbrnre modelo Ane\o IÍl desle edilal.

5.6.3 Declarâção de Parentesco. conforme nlodelo Anc\o Vl. para bdos os lins de direito e sob ls pcnis da lei clue nrio fr,''*ui cnt rru'

ou por allnidadc. até o scgundo grau. com dirigenlas ou scr\ idorcs dctcntorcs de cargo cm comissi-x) ou lirnçiio dc conliança quc lluein
dirclamcnlc na reali./irçào do ccrtame e/ou na I'ormaliâçâo contratual.

5.6.1 DECLA RAÇÃO DE SEGURANÇA E SAt, DE DO I RA BA [,HO. conli)rD1e nlodelo Anc\o v ll. quc rem condiça)es de tlleoder
as Normâs Regulâmentâdoras dâ Portaria n" J.21.1/78 do IUTE, aplicá\cij às atir idades obieto destc conlrato. e. qre lenr condiç(les dc
apresentar as docunlentações solicitadas na Instrução Normâtiva n' 007/2017-CAB/SEGPLAN. dc 25/0tli I7. conÍbrnr. 

^nc\o 
I Proiclo

Básico.

5.7 Nâo serâo aceitos protocolos de entrega ou solicitaçào de documcnto em substituiçào aos documentos requeridos no lrescnte edital e seus

Anexos.

5.8 PaÍa os documcntos e ccrtidôes requeridos nestc edital. poderão ser emitidas cópiâs oÍiundas da intsrnel. desdc quc c )nstanle do envclopc
documcntaçào. facultado à Comissão. altrir a veracidade dos mesmos.

5.9 Os documentos relâtivos à Hâbilitàção (Envelope n' l) e às Propostas (Env€lope n" 2) serâo apresentâdos enr envelopes sepârldos,
em original, por qualquer processo dc cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão de l,icitação. Somente
serío âtendidos pedidos dc .11!.@!!Q!1l.ifl att ttl (uml diâ útil. ânns dâ dâta marcada Dara aber turâ dâ licitacão. de sesunda-feira

à se\ta-feira. dâ5 08h às l2h e das lf,h às l7h.

5.l0 As certidõcs que nào possuircm prazo dc \alidade. som!'nle ssrâo accitas conr data de emissào nào supcrior a 30 (lrilta) dias conudos da

data da emissào do documenÍo. exceto a Cenidào Negativa dc Falôncia c Recuperação .ludicial (ou equi\alente). cuiâ datrt d0 .missào nào

poderá ercedcí 60 (sessentâ) diâs da data de àprescntaçilo da propostn.

5.ll Em nenhum caso será aceita. quer na hora da abeíura dos cnrelopcs. quer postc.iormcnte. a aprcsenlaçào ou inclt sào dc docunlenlos d!-

habilitação que nào fizerem constar do rcspeclivo cnvelope dc dr)cumenlaÇão.

5.l2 De toda documentação apÍescntada cm l'otocópia âutenticada. suscitando dÍrvidas. poderá ser solicitado o original para conl'crônciil no

prazo dc 21(rinte e qualro) horas. regislrando-sc cm Ala tàl ocorrôncia.

5. lJ l ambénr moti\ ará a inabilitação para os atos subscquenrcs da liciri!çào, lalla dc conpro\ açào do ramo dc aii\ idade cotnercial vinculado

aos ob.ictos,.ssr\ iços descritos nos 
^ne\os 

constantes deste edital.

5.14 Encerrada a fasê de hâbilitâção, se todos os licitântes desistirem expressamente do direito de recorrer dâs decisões a ela

pertiíentes, após âssinâr o Termo de Renúncia, os envelopes contendo as propostâs dos licitaít€s serâo ab€rtos ê âllunciados seus

valoÍes, devolvendo-se lacrados os envelopes dos licitrntes inabilitados, procedendo-se registro em Ata.

DA PROPOSTA DE PREÇOS

"Conselho Lscolar hscolir I:smdual
Alonso Lourenço Olivcira"

( oNÍrssÀo Dtl l.lc AÇÀo
CONVITI, N".00111022

[NVl]t ( )PE l\'. 0l .- PR0POS IAS

6

6.1 O licitanlc dc!erá lirrmalizar sua proposta levando cm considcraçào os preços cslirnados orçaLlos fcla SIlDtl( (conÍ'or lne Proielo dc

E\ecuçào Orçamcntaria - Ancxo I). parâ contmtaçào dos scr\ iços. objcto da prescntc licitaçào- ent um único inr tilucro. d. \ idamcnte lac

uma única li& contendo os dizeÍes mencionados no itcrr 3.10. impressil ou datilograÍ'irda em papcltimbrado. encarJernilda conlendo o números

do CNPJ. Inscriçõcs Municipal e ou Esradual. endereço .lc. rcdigida crr lingua portuguesa. clabo.ando a colaçào de acordJ com as

especiÍlcações constantcs das planilhas orçamentárias. cm linguagem clara. s(jm râsutas. ressahas. condiçites suhstanciais c'icritits a nttrrgctn,'tt
enlrelinhas que comprometam a clareza da mesma. delcndo suas páginas screm numeradas scqucncialmentc. com todas â páginas rrr

sendo a últinla página- datada e assinada pclo reprcsentantc lc8al. conslituidâ dos scguiDtes clcmcnk)s
ca,,las.

I
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6.2 A proposta deverá conter o preço para execução dos ser!iços. cxpressos em moeda conente nacional- admitindo-se a pós â \ irgulâ somênte
02 (duas) casas dêcimais. discriminando os preços c\pressamentc. obedecendo às especiÍicaçôes minimas conl'orne pli nilha oÍçamcnláÍia
constantc do edilal. em algarismo arábico (unitário e total por itcm). por e\tcnso global. estando inclusas todas as despcsi\ nL'((:\âri.r\. ou sL'iir

mâo de obra. matcriais. equipamentos. despesas indiíetas. impostos. ta\as previdenciárias. comerciais e Ilscais. encargos trabalhistas. seguros.
transpones. ctc.. bem como a competente remuneraçào da empresa de cngcnharia- e outras despesas- se hour'er.

6.2.1 O licitantc devcrá indicar na proposta- para eÍ'eito de dados para cmissào de nota dc empenho c/ou assinatura do cortralo. o nome

complek) de scu rcpresentante legal. bem como o número de sua caÍcira de identidade e do scu CP|.

6.2.2 Os preços unitário e global sào limitados aos irprcscnlados na planilha orçarrentária Íel'ercncial.

6.2.3 O lll)l ütili/ado pcla l,essoa Juridica licitante de\e limitar-se aos parâmctros de l.i rigenrc ilpresentado pcla 
^dntil 

istraçào.

6.2.1 A l'cssoa Juríciica licitantc devc apresentar a conposiça() do l]l)l âtuâlizido.

6.3 PaÍa et!ilos de elaboraÇâo da proposta. o licitanle deverá ulilizar o softrvars N4S Ixccl. dc l'ormâ que o lolal do serr iço sc'ia calcrrlado

através da 1órmula -TRUNCAR". conlorme e\emplo.

10023 l.2H.ll

0nde: Quant. - Quantidade
P.l\4at Prcço unitiirio do material:
P.M.Obra Preço unitário da mào de Obrd
2 Núm€ro de câsas decimais desejadas.

6..1.I l)ç\ erá declarar expressamente o prazo de !alidadc nào inltrior a ó0 (sessental dias corridos contôrme An.\o lV. a conlar da dala dc sua

aprescnlaçào-

6.3.2 Os crros de soma e/ou multiplicaçào. evcntualmente conllgurados na Proposlâ Comercial das cmprcsas dc cngcnhari:rs licitântes. scrào

corrigidos pcla Comissão de Licitação. Havendo dirergóncia cntre o prcço unitário c o preço 1o1â1. prcvalcccrá o preço unitário o o total scrii

corrigi<io. senrio quc no caso de valoros expressos cm algarismos e por e\tenso. prelalecerá estc úllimo.

ó.3.3 ApresentaÍ Planilha(s) Orçamentária(s) completa. ref'ercntc aos scrviços cotados onde constcm os quantitativos e seus re\pecti\os

unitários. os preços parciais c preço total. BDI. e o prcço total dos serr iços. nos lermos deste edital:

6.3.4 Aprcscnlar Cronograma Físico-[:inanceiro delalhado dos serviÇos propostos. nos termos desle edilal:

6.3.5 Caflâ l,roposta assinada por dirctor. sócio ou reprcscnlante da Pessoa Juridica de cngcnhaÍia licitante. com poderes de!idl mc tc

compro\ado parâ lal investidura- contendo inlbrmaÇÕes e declarações conlormc modelo Anexo IV destc cdiral

f) -l 6 O licilante podcrá realizar visita prévia u inspccionar o local daobritc ccrcaniascnr tliac horário corncrcial. de motloaohlcr_ piirlt

pÍ(jpria utiliTaçào c por sua cxclusira rcsponsabilidirdc. toda inlbrrnaçaio nccüssária à claboraçào da proportil. í-í)rrlrk1í).

l0

**
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/1,Ie,..Í crnitir DECLARAÇAO DE VISTORIA, confbrmc modclo Âncro V dcstc edital. assinada pelo representante le'lal dn Pcssox

Jurídica licitante. acerca do conhecimento pleno das concliçr)es e pcculiaridarles da obra. e ju tada ii proposlir ds prcços.

6.3.6.1 A vistoriâ deverá ser âgeídadâ em horário comercial, junlo a Comissão de Licitâção, sendo a data de início â pârtir dâ
publicação do edital nos d€vidos meios de comunicação, €, â dâtâ de encerrâmcnto de 0l (um) dia útil anterior. â drttâ fi\âdâ pârâ
âberturâ dâ s€ssâo pública.

6.4 É expre.saÍnente vedadâ à subcontrâtâção do vâlor totâl do contrâto, a subcontrâtâção parcial poderá ser possível com anuência da
titular destâ Pâsta. devendo apresêntâr o limite máximo e os sen iços pâssíveis pârâ a subcontrâtação pârciâl em r.'lâção ao !alor total
dâ obrâ. AdicioÍâlmente deve ser apresentâda â documeotâção de Íegulâridâde fiscal e trabalhista, e, o contrâto firmâdo entre â

adjudicâtáriâ e â empresa subcontrâtâda.

6.4.2. A suhco0lraraçào parcial licará limitada a 30o.,ô (lrinla por ccnto)do lolal do contrarc.

6.4.2.1 Os scrr iços passivos dc subcontrâtitção sào:

a) Sondagcm do Tcrreno;
b) Eslrutura Metálica;
c) Suhestaçào:
d) Dstrutura Laics (Pré Moldadas):
e) Marcenaria:

0 Centralde Gás:
g) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas AtmosÍ'érica^s)
h) Esquadrias Metálicas. e:
i) Transporte de Entulho

6.5 Scrá desclassillcada a proposta. cuja cspcciticaçâo csti\cr incompativsl conl o(s) obisto(s) cspccificado(s) nos ancx)\ conslantcs dcslc
instrumcnlo. ou ainda. aquelas que omitircm as especificaçôes minimrs solicitadas. sallo quando aprcscntar omiss(les sllDplcs e irrcle\ânles
para enlendimento da proposta.

6.6 Não sc considcrará qualqucr ofcna de vantagcm nào prc!isla lo cdital ou bascaril nds olctlus das dsnlais licilantcs

7. DOS PRO('Et'I}I E\ToS LICII'ATORIOS

7. I Na data. hora e local designado neste edital. cm âto público. â CO\{ ISSÀO DI- t.l( I I AÇ À O rcschcra cm rn \ e lop:\ distinros c lacrados
contendo. os documentos c\igidos paÍa habililaçào e propostas.

7.2 Caso haia anuôncia unânime das licitantes participantes. \,isando a organicidadc e agilidade dos trabalhos licitatórils. a Comissâo de
Licilação promoverá sorteio dÊ 03 (três) licitantes. para compor uma comissão reprcsentativa das demais licitantes. au{iliando a Comissão dc
Licitação na vcriflcaçào e rubrica da documentação e propostà.

7.3 Serão inicialmenle abcÍos- em sessào pública. os enr elopes contcndo os documenlos relirenlgs à lase de habilitaçâo quc. após conhecidos
pclos licilanlcs c t\aminàdos pela Comissào de t-icitação scrão.iulgados. dando-se imcdiata comunicaçà,.r do resultadr) sc prcsclrte lodos os
licitantes. Caso a Comissão julgue necessáriÀ poderá suspender os tabalhos licitatórios para posterior cxa,ne dos documenlos e.iulgamento da
fase de habilitaçâo. da qual la!Íará ata como de [,ei. publicando o resultado no mural da unidadc escolar e cncaminharrdo por e-mail
institucional às participantes.

7..1 OcoÍrendo il hipólese prc\,ista no ilcm anterior. os en\clopcs conlcndo as propostas permaneccrào. dc\ idamenle I rcrados nurr [rnico 
í, 

./.
involucro. scndo rubricados pela Comissão e licitantes presentcs. Íicando em poder daquela até que seia julgada a hr bi|laçâo \1;\- \-)
7.5 Seni procedida a ahenura dos envelopes conlcndo as propostas das licitantes habilitadas. após transcorrido o pra2J som intcrposiçào dc

iiiJ.l.lr1,il ""n" 
n""ido renúncia expressa do prazo recursal das liciranres habiliradas e inabiiitadas ou após o julgarnento do\ r..,,r."r 

JP.$r/

;;:':,:;:il"- ..;::::x*" ::::il:::H::il" fi :: ::: ; j,,l j_il'"_,:. j::" 
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9. I A presente licitaçào correrá a conta dos seguinles recursos orçamcntários

. Dotaçào Orçamentária: 2022.240 | .12.361 . 1008.20 I 3.04. I 5000 I 00.90

2022.2101.12.362.t008.20 I 3.04. I 5000 | 00.90

2022.240t.12.366. t008.2013.04. I 5000100.90
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Secretaria de
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GOVEnNO DO Eirr,qr-i
mcncionarão k)das as ocorrências que interessarem ao.julgarncnto da Lioitação. dcvendo as mesmas scr assinadas pclos nrembÍos da ( omissào
e presentcs.

8. D() CRITERIO DE.II. L(;Â\IE\TO

8.1 O.iuhamenlo scrá rcalizado pela Comissào de I-icilaçaro- de ircordo com o que dispõc o an. -15 ila lci 8.(166r91. obser,ando os sceuinlcs
lalores:

8. l.l O julgumcno scni rcalizado corn base no mcnor prcço. regime de erecução empreitada por preço global

8.1.2 Será dcclarada vencedora a proposta que aprcsentar mcnor preço. regime de exccuçào cmpreitadâ por preço global. desde quc atcnda as

minimas e\igências estabelecidas nesle insrrumcnto:

8.1 .3 Caso seia neccssário a Comissâo de t,icitação poderá valer-se de au\ilio de técnicos da árca retêrcnte ao obieto de ía licitaçáo paÍa
realização do julgamenlo:

8.1.4 Em caso dc empate será assegurada preferência de contratação para as microcmpresas e emprcsas dc pequeno porte.

8.1.4.1 tintendc-se por empate aquelas situaçÕcs em que as propostas apresentadas pclas microemprcsas e cmpresas de fcqucni) ponc. s('iirnl
iguais ou até l07o (dez por cento) superiores à proposta mais bem classiticada.

8.1.5 Para el€ito do disposto no subitcm 8.1.4. ocorrendo o empate. procedcr-se-á da seguinte li)rmai

8.1 .5.I A nricroempresa ou cmpresa de pequeno poÍtc mais bem classificada podcrá apresentar proposta ilc prcço inlcr ior àquclâ consideradx
vencedora do ccrtâme. situaçào em que scrá adjudicado em ssu tavor o obicto licitado:

8.1.5.2 Nào ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pcqucno portc. na Í'orma do subitem ânlerior. serào con\ocadas as

remanescentes que porventum se enquadrem na hipótese do subilem 8. 1.,1. I . na ordem classificatória- para o e\crcício do mesmo direib.

8. l-5.3 No caso de cquivalência dos valores apresentados pelas microgmprcsas e cmpresas de pcqueno porte que se cn lontrcm nos intervalos
eslabelecidos no subitem 8.1.,1.1, será realizado soneio entÍe clas. para quc sc identifique àqucla que primeiro. poderá aprcsentar melhor o,tna

8.1 .5.4 Na hipótcse da não contratação nos termos pre\ islos nos subitens 8.1.,1. c 8.1.5.. o obieto licitado será adjudicaCo cm tà\ or da proposla
originalmente vsncedora do certane.

8.1 .5.5 Na hipólcse da nâo contratação nos temros prelistos nos subilens 8. L.1. c ti.1.5.. o obieto licilado scrá adiudicrdo em Íàvor da propostit
oÍiginalmenlc \ enccdora do certame.

8. L6 tJma vez convocadas as Pessoa Juridica empatadas c estas nào atcndeícm ao chamado. a Cornissào realizará o sortcio srm :, sua pr(sL'nçr.

8.2 O nào cumprimcnto de uma ou mais crigólrcias colstanlcs dcstc inslÍumento. ünsL'iará a inabililaçâo da proponenrs ou a de:classil'icaçàu da
proposta. conlorme o caso.

8.3 A Comissão dc Licitaçào poderá promover diligências em qualquer lase da licitação. nos termos do § 3". do aí. 13 da l.ei n" 8.666/93.

8.4 O.julgamento das habilitações e propostas ocorrcrá dando-sc conhecimenlo do resultado. em scssâo públicâ que foderá scr marcado para tal
fim. desde que presentes todos os licitantes habilitados. caso contrário scrá o mesmo publicado no Mural da tJnidade Escolar e a Alâ de
Julgamento de resultado enviada (via E-mail instirucionâl) a todos os pâíicipantes.

9. DOS RUCI RSOS ORÇA,)tE\TARTOS

l
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GOVI:RNO OO E§ÍÂ'I]
1022.1101. r 1.367. I 008.2013.0.t. I 5000 100.90

. Natureza: 4..1.90.51.19

. Fonle: 15000100.90- l E

. ValorPre\isto:R$18?.504.74(centoeoitcntacsetenril.quinhentosequalrorcais.selcntacqualroccnla\os)

10. DÀ lto\Iot.o(; \('\o E D\ \D,lt Dl( \( \o

PRFlSlt)E\ l I DO CO\Sl]l.llO FS( Ol-AR ES( Oi-,\ lrsl .\ Dt rA L {l ONSO LOtllltr\( O Dli Ol-lY l.lRA. pare hon ologaçào dâ

licilaçào e adiudi(ritçào à(s) licitanre(s) \enccdora(s) do obj.to- conrocando-se apris. a1') respccti\a(s) pn.a assinatura do contra«).

D.\ co\ctt.t.{ÇÀo E DA uEt)t.{('.io

I L l. 
^s 

contro\érsias c\entualmentc surgidas quanto à loÍnalizaçào. c\ccuçào ou cncerramcnto do âjuslc decorrcntcs desla licitaçào scrào

submetidas à tentativa de conciliação ou mediaçào no âmbito da Câmara de Conciliaçào. Mediação e Arbitragem da Adrninistraçào Estadual
(CCMA). na Íbrnra da t-ei n" 9.3 07. de 23 de sclcmbro de 1996 c da Lei Complcmentar Estadual n" I ,11. de 24 dc.iu lho c e ?01 R

l2 n.l cr.Á usr rr-,r cotu pRolutssóRIA

12. L ()s co0 tlik)s que possam surgir relatir amentc ao aiusle decorrcnta dcsta licitaçào. acaso l1ào pLrdarcnr scr cquacion tdos de Iirfrr::r

199ócdat-ci-(implemcntar-l:sladualnol{.l.dc2{dciulhodc20lll.elcgendo-sedcsdc.jáparaoseujulganrenloa('A\1,\R\t)1.
CONCILTAÇÁO. MEDt^ÇÁO E ARBtl R^CLM D^ 

^DN4tNlS 
I RA( ÁO t].s tADUÀL (cCl\,1^). ourorgando a esra os pode rcs para inriicuI

Conlrato.

I.] DO CONTRATO E DA EXECUÇAO

13. I Os ser\iços de!erào ser execulados conforme o memorial desc riti\ o /cspec ill caçôes técn icas. planilha orçamentárir c«rnograma Íisico-
tinancciro. projctos e demais normas conslantes deste instrumento.

13.2 O prazo para a assinatura do coDtrato será dg sté 05 (ciíco) dias úteis. contados dâ convocaçào da licilantc. se o (onlocado nào assinar o

contrato cm lempo hábil. decairá o direito à conlÍatação. somando conl a pÍe\isào de possibilidadc de prorrogaçào do frazo. de ôcordo com o

que estabelcce o aí. 64. capul e § 1". I-ei n" 8.666/93. ,, 
_,

13.2.1 Ouaído da assinâtura do contr.to a Cootratsda dcverá aoresentâr: )1, t\J
â) PÍo\ a dc regularidadc pârâ com a Fazenda Nlunicipal (Tributos luobiliários), por meio dc Ccíidào c\p.didi pelx Secrctaria de

Finanças do l!Íunicipio onde os serviços serão prestâdos;

b) Pro!a dc regularidade junto ao CADIN ESTADUAL Ladast() lnfi)rmali\o dos('rédilosnàoQuitadosdc()rgàos e Inlidadcs
Estaduais. nos tcímos do aí.6". inc. l. da l-ei Estadual n" lt).75i,17.

rt i''-

$,ü/

c) Ccrtidão Negativâ de Suspens
do [)ccrero [:stadual n" 7.{25 201]

ão e/ou Impedim(nÍo rle l,icitar orr (onttatar cotn lt,\tlnlll)i\lrl1!'._l(J l)Lrhlle l nos tcnllos rlo § l'-ir

ll
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13.3 Os trabalhos devcrâo ser iniciados em até l0 (d0z) dias corridos apiis a ordcm dc scr\ iço enritido pcla SupelinteDdência dc Inliacst|utu|ir
ou p('lo Prc\id(nr( do Con5elho Lscolar.

13.3. I Poderá o CON'IRA'IANTE, a seu critério erigir o refazimento dc qualqucr pane da obrâ realizada pcla contral lda. sem qualquer ônus
para o mcsnto. caso essa tenha sido erecutada com impericia técnica comprovâda ou em desacordo com as nornas. erpeciticaçõcs ou com as
determinâça)es pré_csttbelecidas no lermo de rel'crência e demâis ancros ao edital. além do recomendâdo pela liscalizlrçào. nos lcrnros do an.
69 da t,.i 8666/93 c as normas da t,ci n'8 07ll/90

13.3.2 Irica ! ( ()N I RATAD^ obrigada lamhém a aprescnlar a compro\ação de quitaçào dâs oh.igâç(ies trahâlhistas c p:cr idenciárias. rclcrtrtrt'
aos lrabalhadorcs que c\ecutâram a obra. bem corno as ljscais c püra,lscais.

l-'l.l.l Â(oNIRÀlADÂercsponsárcl pelosegurodcseupessoal.scndoiqualntcnttresponsá\el pclo scsu11) dL, respl)nsahilidaclc ciril c
dilnos contrn terceiros.

13 .'1 A conlralada lica obrigada a aceilar nas mesmas condiçõcs contratuais. os acréscimos ou supressiics nos serr iços xrniratados nos linrites
estabelecidos no § l" do Art. 65 da Lei n". 8.ó66193.

13.'l.lOsâcréscimosousupressõesaludidasnoilcmanleriorsomcnlcsedaràomediante.iuslillcati!âmanilêstae\prcsjanlcnlepela
Superinlondência de Infraestrutura da Secretaria da llducaçào.

13.4.2 A contratadl se obriga a cxecutar as obras cmpregando crclusir anrentc materiais do primeira qualidade. ohcdcc ldo. rigorosamentc. aos
proielos cJe cngcnharia que lhe forem f'ornecidos pela Secretaria de Eslado dc Educaçâo. alrit\ cs da superintendéncia d,: IDliacslrutura c ii\
modillcações proposlas e aprovadas pelo Sck)r durante â e\ccução dos scr\ iços.

I.I. DO PRAT-O DE E\TREGÀ E DA FISCALIZA(]IO

l4.l os scr\ iços dc\erào ser e\ecutados contôrme dcscrito no Mcmorial Descritiro/EspecificaçÕes Iacnicas ('C«)nol.rama Iiísico-Financciro a
parlir dâ cmissào do autorizo tbrmal. pela Superintendênciâ de lnfrâestrutura ou Coísêlho Escolar dâ Unidâde Escolar Solicitânte.

accita pcla ('onlratant§. suieitar-se-à às penalidadcs dcslc fldital c legislaçào perrrncntc.

l-13 
^ 

iscâlizaçào dc todas âs làses dos scr\iços será l'cih por protissional compelcnte designado pcla Sccrctariâ dc Ir:slado dc Educaçào.

14.3.1 Além das anolações obriSatórias sobre os serriços em andomcnk) e os prclranados. d contratada clererá rerorrcr ao l)iário de obra.
se,npre que surgircrn quaisqucr impro\,isaçõcs. altcraçatcs técnicas ou ser!iços impre\istos dccorrcrtes dc acidenles ou condiçôes e\pcriai\

14.3.2 Ncste caso. também é imprescindi\el a assinatura dc ambas as pàrtes no li\ro. como Íbrmalidade cle sua con:ordância ou discordância
técnica com o làto relatado.

1,1.4 Serào ohrisatorianrente registrados no..Diário dc Obra'

I{.{.1 PltL.\ ( o\ I R.\'t \t){

l4.4.l.lAscondiçõesmeteorológicasprejudiciaisâoandamentodoslrabalhos:

14.4. 1.2 As lalhas nos serviços de terceiros. não suieilas à sua ingerência:

lJ.,l.l.3 As consullas à fiscalizaçãoi

14.4.1.4 As datas de conclusào de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado:

14.4.1.5 Os licidcntcs ocorridos no decurso dos rrâbalhos:

1,1.4.1.6 As respostas às interpelaçÕes da fiscalizaÇào:

\ê
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houver dispensa pela Previdência Social. nostc caso scrá \,incula(lâ âo

15.5 Os cntpreeados deveriio cstar d.:vidànenlc idcnlitlcados coln c
para o c\ercício dlls larcfà5

rrçi'c: ir l)rrriLlinriir \r,crrl rL,l II,l rrrrrrl.rrlr ir ( | l. (\((r,,.lU.rnüo ^( \l'J Lh ( O\ IRA I 
^D^. 
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l:1.:1. L7 /\ e\ Ên1ual cscassez de malerial que resullc em diliculdadcs parit a obm ou scr\ iço:

I-l.JllJoutro!littosque.ao.iuizodacontralâda.dc\cntscrobicbdercgisrro.

I {..1.2 PIL.{ HscÀLIzÂ('Ão

1,1.4.2.1 
^tcstado 

da veÍacidade dos regislros previslos nos sub-itens anlcriorcs:

1.1.1.2.2 .luizo li»r'nado sohrc o andamento da obra ou scrr ico. tcnrlo crn r ista as cspeciÍicâça)cs. pritzo c cÍono{rüma:

14.,1.2.3 ObserraçÕcs cabívcis a propósito dos lançamenbs da contralada ro I)iário dc Ocorrônciàsl

14.4.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada. com correspondência simultânea para a autori,larje superior:

14.4.2.5 Restrições que lhe pareçam cabí\,eis a respeilo do andamcnk) dos trabâlhos ou clo desempenho rja contralada:

1.1.4.2.6 Outros tatos ou obser\açÕes cujo registro se lornc conveniente ao trabalho dc tiscaliraçào.

l4 'l 2.7 O reccbimento dos serviços será têilo pela CONTRATANTIr. ao lérmino das obras. apris vcrificaçâo da sua pirltita c\ccução. da
seguinte lbrma:

l'1-4.2 8 Pro!isoriamente. pelo responsá\'cl por seu acornpanhamento e tiscalizaçào. mediantc lcrmo circunstanciado. lssinado polas parrcs cnr
até l5 (quinze) dias corridos da comunicaçâo escrita da conrralada.

I4.4.2 9 Delln itir amente. em até 90 (novcnta) dias corridos. por serlidor ou comissào designada pcla autori<lade competcnte. medianlc tcmro
circunstanciado. assinado pelas partes. após o decurso do prazo de ohserraçào- ou ristoria quc comprove a adequaçào do objeto aos termps
contratuais. obser\ado o disposto no art. 69 da Lei n,. 8_666/93.

12.'1 3 o rcccbimcnlo pro! isório ou dcfinitivo não e\ime a Contratada da Ícspo nsabil idade civil pela quâlidade dos serliços erecutados.

t5 D.{ EXE('| ÇÃO DOS SERV|ÇOS

l5.l Caberá à Sccretaria de Estado dâ Educaçào. por meio da Superintcndência dc Inliaestrutura a coordenâçào. sufcr!,isào e Ílscalizaçào dos
trabalhos obielo deste Edital e. ainda- fornecer à contratada. os dados c os elemenlos lécnicos necessários à rcaliza( ão dos ser\ iços licitados.

15.2 A contratada deverá. inicialmenle. aÍi\ar no cantciro de scr\ iços placa alusi\ a à obra. com dimensôes. dizercs e símbolos a screnl
determinados pela Secretaria de Estado da Educaçào.

15.3 Para emissào do autorizo Formal. a CON IRAI ADA de\erá aprcsentar:

I 5 I .l Duas \ ias da Anotação de Responsabilidade lócn ica de erecuçâo (AR-l') ou RegisrÍo de Responsabilidade I a cnica (RRT). com seu
devido recolhimcnto peranle o Conselho Regional dc r\rquitctura. Engenharia c Agron;mia Goiás (CRFl.{-GO) orLno Conselho de
Arquitetura e LJrbanismo (CAU-CO) sendo que uma !ia será anc\ada à Prestaçào dc Conlas e a ourra scrá .ncaminlada à c!rência dc
Engenharia e Acompanhamento de C)bÍas da Superintcndência dc Inliacstrutura:

15.3.2 I)iário dc Obras;

13.3.3 Cópia de marrícula no Cadasrro Especitico do INSS (CI:l):

I 5.4 Durante a e\ecução do contrato. a CONTRA'|ADA deverá aprescntar:

15..1 I ('opia autentiritdt da (;uia de l{ceolhinlcIto do I (r ls c lrrlômr

râchll c la,,cndo Ll\o (lc lodos os üquifentcnt,Js Jc sceurarrcll nece,silrios

i5
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configurem làlha do órgào gestor na elaboraçào do proisto ou desconhccimenlo por parte da CoN tRÂ l AI)A do local onde os scr\ iços scriio
realizrdos. nos termos do §3" do art.65 da l-ci n" 8.666/93- e nos limilcs 1i\ados no §f,'do r§ltrido artigo.

I5.7 Quâlquer altcraçào- modificaçào. acréscimos ou reduç{-)cs que inlpliqucnr âlteraÇào tio proicto da ohra devcrii scr.ilLSliÍjcadâ. sumfrc por
escrito. pelo Selor de Engcnharia da Secretariâ de Ilducaçào. aLrtorizâda pclo titular da Pasta e li)nralizada po ncio de termo aditivo ilo
Contrato Original.

15.8 Â Pcssoa .lur'ídica de ongenharia vcncedora do ccnamc garantirii a solider t a scgurança tlo trabalho rerlizado. hcrt eunto os ntarcri.ri5
trlilizados nit ohra pelo período de 5 (cinco) anos. a panir clo rccebimento da ohra pclo Setor (i)mpelcnl0 dcslt Paslx.

15.9 Para eliiro dc r,"'aiustamento. a periodicidade obcdccÊrÍ à data do orçâmBnro â quc a proposta sc rclcrir.

15.10.\olanninodosscr\iços.de\cráscrproccdidaalinrprzltdocantcilodaohra.

I6 DOS RECT RSOS A D\I I\ IS-TRATIYOS

Il t)f) P.\c\\tE\IO

l6.l Iodos quanlos participarcm desta licitação têrn o direito público subjcti!o à obseÍvância do pcninentc procedinte 1to. nos tcrmos deste
inslrumento con\ocalório. da I-ei n'8.666i93 e legislaçào !igcnle.

I6.f[)osalosclecorrcntcsdae\ccuçàodcsteCon\itecahcmrccursosnoscâsoscÍirrmasrJetcnrinarJospcloaí. l0gdrl-ei n.'8.Í)66ig] e
alleraç(les f ostcriores.

16.3 O recurso será interposto por escrito no prazo dc 02 (dois) dias útcis. a contaÍ da intimação do ato ou larratura du ata publicar:la- clet cnclo
ser dirigido/prorocolada a Comissão de Ljcitação da Ltnidadc t,scolar.

conlrârrazôcs. no prazo de 02 (dois) dias úteis.

t6.5 E de responsabilidade da Comissào dc l,icilaçào iulgar o\ recursos c as contrarrarões.

l6'6 o President§ do Consclho Escolâr tcm por responsabilidade acatar ou nào o resullado dcjulgamcnto da Comissiio. no prazo dc 02 (doi\)
dias úteis. conlados do rscebinrenro do.iulgamento. provcnicnrc da C OMISSÀO DU LICI IACÀõ.

l6-7 Os recursos preclusos ou intempesti\.os nào scrâo conhccidos.

!7.1 () pitganlanlo será \'ia Trânsferênciâ Bancáriâ ou por Cheque d€ P{gâmento do Banco do Brâsil. fara elciro dos serr rços prcstado\ nlt
ti.rrra de nrc!liçiio. rairlizada pclo I:iscal d.r SupullntcnLlc,(l.r dr lrrliilrrlrutu;r. dcsla pastt.

d.rlci Il5lr,]tll

I 7.2. I A identiÍicaçào da planilha de execuçâo da obra (Oncrada/l)esoncrâda) poderá ser alcriguada no proiero Básico

l7-3 O Pagarnento do valor dos serviços e\ecutados. bascado em nrediçitcs mcnsais. por Nota F iscal ou làturas dc\ rrào
os scguintes documentos anexados:

17.3. I Termo de Vistoria emjtido pela Íiscalizaçàol

17.3.2 Prova de rcgularidadc -iunro ao Fundo de Garanria por.l empo de Serviço (FGTS):

17.f,.3 Ccrtidào de Regularidade de Débiros cm rel xçato a Iribulos lvlunicipais. e\padidâ pclit Prctcitura (lo \,lunici)io no clLral acnrprcsa.ie
tados.locrlizl. c do local enr que os ser\ icos \erão or

ser apresentadas conl

\ó

I
17.3.4 Cópia da matricula - CEI - Cadastro Esp.cíllco Indi\ idual _ da ohra.iunro ao INSS:

"9 16
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17.3.5 Cópia da CPS - Cuia da Previdência Social com o número do CEI da obra. de\ idamentc prcenchidÀ scndo quc o \âlor será retido pelo
Conselho Êscolar- que cfetuará a derida quitaçào da mcsma:

17.3.6 Ctipia do GF'lP - Guia de recolhimenro do FaiTS e lnfbrmaç(les à Prcvidôncia Social.

17.'l Os pagamcntos serâo cfituados ds acordo conr o cronograma llsieo-linancciro ou atra\ es de rtr.diç.-n). dc\ idamcnt,i atcstada. por qucnr dc
direito.aconpanhadadosdocumentosmencionadosnossuhitcnsl5.3.lal5.l.5.desrcEdital.

I 7.5 Os pagamcnttts serào elttuados atc o 30" (trigúsinll)) dia após a dâta de\ idamcntc atcshda poÍ quem de dircito. acJmpanhada dos
documentos mcncionados nos subitcns | 7-1.I a I 7.1.6 dcsre edital. Caso a latura aprcsentada nâo cst!'iâ inlegralmcntc ilslruída. o pralo dc :l(l
(trinla) dias para pagamenlo será reiniciado a partir de sua rprcsenlâçào.

I 7.6 A periodicidar:lc rnininta dc rcâjusts ou rcr isào do: ralorcs das parcelas clo cronograma tisico-tinilnc.iro da proporta serii dc I (uDr) üno.
contado a partir da data da aprcsentaçâo do orÇlmento â quc proposta sc rclirir.

17.7 Após o prazo previsto no item antcrior as parcclas rcmancscentes seri'to raaiu\ladis frc'lo inclicr Nrrer'n.rl tln ('u\t(, da ConstruÇào -
OBRAS CIVIS obcdecendo à seguinre tórmula:

i\l=\ ( I/lo)

Onde:
M - Valor rcaiustado das parcelas remanesccntes.
V -.Valor inicial das parcelas rcmanescentes.
I - Indice rcl'ercnte ao mês qüe complela a periodicidadc de um ano enr relação à data clo orçamento estimati\ a dc preços a quc a prop()stit sc
referir.
Io - Índicc rcltrente ao môs da data do orçamento,,estimativa de preços a que a proposra se ret'erir.

t8 DA R[S(]IS{O DO ( ONTRATO

l1l. I O conlmk) nodcrá ser r.scindido nos seeuiDtc\ cilsos:

l8.l.l Por mütuo interesse c acordo das partcs:

18.1 2 tlnilateralmcnle pela Conselho Iiscolar. scm pagamcnto tic qualquer indenizaçâo inrJcpcndentcmenlc rlc inlcrp)laçào.,udicial ou
extraiudicial se os serviços rcvelarem má quâlidadc. má conduta ou pcrdurar continuada indisponihilitladc dos serviços:

exlraiudicial. se Íbr decrelâda concordata ou fâlóncia dt licitantc \enccdora:

18.1.4 Nào cumprir quaisqucr dâs cláusulas conlÍaÍuais. especillcaçôcs. proielos ou prirzor.

18. L5 ( urnprir ilregularm0nte Âs cláusulas conlratuais. espccillcaçirc:. pnrlttrrs c prazos.

18. L6 Â lenlidào do seu cumprimento. levando a l-lquipe lécnica dl Superintendéncia de lnÍiacstrulurà a compro\ ar r impossihilicladc tie
conclusào da ohra no prazo cstipulâdo.

18.1.7 O atraso injusrificado no início da obra.

18.1.8 A paralisaçào da obm. sem.iusta causa e prévia comunicaçào à StjplNl RA.

18.1.9 O dcsatendimento às determinaÇôes regulares dos Flngenheiros l.iscais.

l8 l . l0 O comctimcnto reitcrado de faltas na e\ecuçâo deste contrato. de\ idamenle consienada no Diário de Obra.

I 8. | . I I A dccrcraçào de tàlência da contratada. ou dissoluçào da Socicdade.

l8.l.l2 A alleração Social ou modiíicaçâo da linÍllidade ou dâ cslrututa dlr contrtludll. quc prcjudique u erecuÇào (lo conlralo.

1.8.1. l3 os casos de rescisâo previstos nos itens 18. 1,2 c 18, l,l dests Cláusula ucaíeiârÀo as consequências pre\ isris no Anigo 78 a
Federal n" 8.666/91 e suas alteraçôes. sem prejuízo das sançôes pre!istas nc:,le contrato.

18. I . l4 O conlrato poderá também ser rescindido. sendo dclido à contratada a devolução dâ ga.antia. se houvcr; o! pagamentos dev
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c\ecuçào Lio contralo ille a data da rescisijo: () pagamcnto dr) custo dcsmobilizaçiio. c o rcsser.imento rlos prc'iui/os Íj{ullrrnrantc
conrprorados quc hourer soliido, des<Je quc nào lcnha coneorrido cont culpa dircla ou indiretiu nos scguintcs casos:

18.l.l4.l Quando o Conselho Escolar. via Supcrintendência de lnlraestrutura da SEDtJC. supÍimir os ser\ iços alcm d,) limire de 259 ô (\ intc e
cinco por cento) do vâlor inicial do contrato.

do cuntPtirrtcDto.lc rL[ls obrigaçaie\ ale quc s..ja nrrrrlrclizaila I rituaçiio.

l8.l.l'1 1 A não liberâçào. por paÍte da CONI RAT^N IE- de 1trca. local ou objcto para c\ecuçào de obÍa- serr iço o r iirmccrmcnro. nos prrzlr..
conlratuais. ben1 como das fontes de matcriais nalurais especillcadas no proiclo.

l8l.l'l.5Razôesdcinteressepúblico.dcaltarelc\ânciacamploconhecilrento..justiÍicadosedcterminadospelamárimaautoridadedâesl-cra
administratira a quc está subordinado o Contratante c e\arâdas no proccsso administrativo a que se reltre o contrato.

18. L 14.6 A ocorréncia de caso l'onuito ou de lorça maior. regulârmcnte compror ad& impedit ir a da erccuçào do contralo.

lll l 14.7 O prescnle contrato poderá ainda. ser rescindido. por múr1uo acorrlo. âtendida a conlcniência da Secrelariarle Iducaçào. medinntc
autorização expressa do Secretário. tendo a contralada direito de recebcr o \âlor dos serviços erecutarlos. constante de mediçâo rescisória.

ill ] t

l9 DAS SANÇÕES ADI\IINtSTR{Tll',AS

l9-lArccusainiuslilicadadoadjudicatárioemassinarocontrâlo.accitarourctiraroinstrumcnlocquiralcnte.dentÍ,doprazocstabelccido
pela Adminislração. caracteriza o descumprimento lotal da obrigação assumida. sujcitando-o às penalidades legalm:nte cstahelecidas.

19.2 Pel<l atraso iniuslificado na execuçào do obiclo da licitaçào. scn prciuizo das demais sançr1es regulamentaÍes l)rcyislas- o contralado
estará sujeito à aplicaçào de multa de mora. obedecendo os scguintes limitcs rrárimos:

I l0o/o (dez por cento) sobre o valor da nota dc empdnho ou do conlraro. em caso de dcscumprimcnto total d[ obrigaçào. inclusile no ilc
recusa do adiudicatário em firmar o contrato. ou ainda na hipólcsc dc ncgàr-se a cfàluar o reftirço da cauçào. clentro dc t0 (dcz) dias
c(rntad,)s da Jcla dc \ua convo(açâr,:

II - 0.loi ( lrês décimos por cento) ao dia. ale o trigésimo dia de alraso. sobre o r alor da paíe do Íbrncc imcnl( ouseniçonàordaljzado
ou sobrc a paíe da etapa do cronograma llsico de obras não cumprido:

Ill 0.7ol,, (scle décimos por cento) sobrc o lalor da panc do ii)rnecimento ou scrviço nâo realizado clu sobre l partc da etapa do
cronograma lisico de obrÀs nào cumprida. por dia subsequente ao trigésimo.

19.2. I A m u lla a que se refere este aíigo nâo impede que a Admin istração rescinda unilateralmente o conlrato e ap iquc ir\ domlis \ançõcs
pre\ islas nesla Lci

l9 J 
^ 

mulla dcverá scr recolhida Do prazo rná\inro Je l0 (dez) dias corrirlos. a eonlar cla rlala tlo lccebinrcnto da i onrunicaçào enr iacla pela
Secretaria de Estado de Educação.

l9''1 os.valores das multas dc mora poderào ser dcsconladas da Nola Fiscal. no momento do pagamento ou dc créditos e\islcntes na sec
de Flstatkr da liducação em relaçâo à Contratada. na lirrma cla lei. respeilados os principios tla aÀpla dcl'esa c rlo contraditório.

19 5 As mullas-c outras sanÇões aplicadas só poderào scr rele\irdas. moli!adanlcnte c por conreniôncia administrali!a. mcdianrc ato do
Sccrctário da Educação dc\ idamenlc.iusti llcado.

l9'6 Pela inexecuçâo lotal ou parcial do objeh da licilaçào. à depcncler tla grar idaile di) aÍo pralicado. 1 .\dnrini\Íaçâo podcrá oplar pclir
aplicaçâo da pena dc Adve(ência nos lermos do inciso I do an. g7 da I_ci ni g.6o6r9j.

M
l9'7 As penalidades serào obrigatoriamente registradas no CADFOR. e no caso de suspensão de licitar a licilante delerá ser descrcdenciadâ
por iguar período. sem prcjuiz-o das murtas previstas ncste Êdiral c das demais cominações lcgais. 
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làcullâdit â rlclcsir nrcvia do interessado. no rcspccli!o p«rccsso. no prazo de 5 (cinco) dais útcis.

ap(i\ 2 (doi\)arros dc sua aplicação.

19.l() l:nt qualqucr hipótcse de àplicaçào dc sanç(lc\ scrii n\\cllurai.lo li licitante \cncedora o contrlJit(irio c lr anlpla de r.l

:t n rs <lnn lc; rcrir.s

20.1 Além ds outras rcsponsabilidades detlnidas na Minuta ('ontÍalual. a contratada obriga-s€:

20. l. I Apresctrtar na assinatura do contrato docum0nto conrprobalório dc inexistência dc débito relolivo iis conlribuiçõ( s sociâis. na lôÍna da

Lci 8.212 dc 24.07.91: (CND e FGTS) c cópia da propostâ.

20. L2 A contratâda deverá manter preposto. com conlpclônciâ tócnica e iuridica c aceito peli1 Secrclilria dc Ilstado da Iducação- no local da

obra ou scrr iço. para represenlá-lo na axecução do contlitlo.

20.1-3 Rcgularizar perante o Conse)ho Regional dc Lngcnhirria. Arquilctura e Agronorria - CRI--A-(iO c oulros (iÍgiios. o contralo decorrcnle

da prescntc licitaçào. conlorme detcrmina a Lei n" 5.l9l- dc 24 dc dczcmbro dc 1966 e Resoluçào nn.107 dc 28 d§ 1'c\ereiro de 1986- do

CONFEA.

20. l..l \,lanlcr "lr{.luipc dc Higiene e Segurança do 
-l 

Ítbâlho" dc acordo corn a lesislaçào penincntc c apro\ açào da Scc eiaria de Estado da

Educsçà().

I l r) \s I)tsPosr( a)ES Fl\,\lS

2l.lApósaaprcssntaçâodaproposti].nâoseráadmitidarclilicâçàoquanloàcotaçào. ljcando a proporlclllc s!rieila às condiçôes. prazo d.

entrega- garantia. marca do material e preço proposlo para cumprimcnlo do contrato.

21.2 Ha\ endo intcrcsse do poder público. o prescnte in:lrunrcnto podeú seÍ transtêrido- rcr ogado totll ou parcial. ler reduzida ou aumt-nladll rl

sua quantidadc (respeitados os limites eslabelecidos no aí. 65 da Lci n" 8.666i 93). sem que caiba aos proponentcs qualqucr direilo à

indenização ou rcclamaçào. nos termos da Lei pertincntc.

21.3 À licitantc !enceclora é vedado transferir. total ou prrcialnrcntc o obicto deste Edital. llcando obrigada- pcranle o i-'onselho Escolar. pelo

exato cumprimenlo das obrigações decorentes dcsta licilaçào.

2l.4 Ilm observação à Rcsoluçào CODEFA l:22.1/99. oherleciclas às exigências legais; recomcndamos (luc âs conlralaÇaies dos trahalhadorcs

pelas licitantcs vsnccdoras sejam intermediadas pelo SINIi/(;().

2l .5 As dúridas oriundas deste Editat serão dirimidàs dc acordo com a Lci n" 8.666,'93 e na omissào dcsta. pcltts demais lcgislaÇões !igcntcs c

pela Conrissào dc I-icitaçào do Conselho Escolar ('aslclo IJranco

i | .6 É Iàcultada tl Comissâo ou Autoridade Superior. cm qualqueí lasc da licitaçào. a promoçào dc dili8.éncia a csclar{ cer ou a co

instrução do proccsso. vedada à inclusào posterior dc documento ou informaçào que devcria constar oriqinalmcnle da Proposta:

21.7 O reprcsenlante ou preposto só poderá manifestar durante o procedimento licitatório caso aprcsente no En\clope I I ( documentaçào ).

documenio procuratório e iáentidade do representantc ou prcposto. com reconhecimcnto de llrma e autenticado respecti!amente.

21.8 Para eonhocimento dos inte.essados. cxpcdiu.sc a prcscnt0 Con\ ite. qus terá sua Çópiu alirada no quadro próprio de a\ isos da Unidade

Iiscolar e puhlicaçào no Site da SEDUC. estándo a Comissào de t-icilaçào à disposiÇào dos inlcrcssados no horário de 8:00 às | 1:00 e das llil
as l7:00h ern dias úteis.

21.9 A nào solicitaçào de inlbrmaçõcs complenlenttrcs. por parlo das proponentcs interessadas. implicâ na liicita ildn'issào de quc as

mplcn)cn1lr a{\

l9

!

20.1.5 lvlàn1úí disponihilida<le de efetivo dentro clos pâdra)cs dcsciados. para reposiÇào imediala dos prolls:,ionais. nos casr,s de 1à1tas.

inpedinlcnl(rs. hcm como. impedir que empregirdo quc conrctcr lalta disciplinar ou cLriâ substitltiçilo lcnha sido solicilâ-la Pcla
CON I I{^ I 

^N 
I 1." sciâ manlido ou retorne a ati\ idtdc nr)s illt(i\ cis dcslâ.

)
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.l 
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I)rcsidúntc da Comissilo

Andre Duarte da Silva

l"!lcmbro

\n ria Silva[] T
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Marli Conceição S ilva
Representando a CRE Trindade
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inlormações técnicas c juridicas I'oram considcradas sutlcienlcs.
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art. 86, 87 e 88 da Lei Federal n". 8.666, de 2l dejunho de 1993, assegurados os constitucionalíssimos

do contraditório e da ampla defesa, ficando estipuladas as seguintes penalidades, além das demars

previstas em norma pública (da qual não se pode alegar desconhecimento) e mencionarlas no contratô:

7.1, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retira' o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento totâl

da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas;

7.2. Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sançÕes

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os

seguintes limites máximos:

| - 10yo (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de

descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmzrr o contrato, ou

ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias cor,tados da data de

sua convocação;

lI - 0}% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fomecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físjco de obras nào

cumprido;

III 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço nào

realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma fisico de obras não cumprida, por dia subsequente

ao trigésimo.

1.2.1. A multa a que se refere este artigo não impede que a Admini;tração rescinda

unilateralmente o contrato e aplique as dcmais sanções previstas nesta Lr:i

7.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máxirno de l0 (dez) dias conidos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação;

7.4. Os valores das multas de mora poderão ser descontados da Nota Fiscal, no momertto do pagamento

ou de créditos existentes na Secretaria de Estado de Educação em relação à Contratada, na forma

da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório;

7.5. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa, rnediante ato do Secretário de Estado de Educação devidamente justificado;

7.6. Pela inexecução totâl ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado,

a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos tern.os do inciso I do

art. 87 da Lei n' 8.666/93;

7.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de srLspensão de licitar

a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das muhas previstas neste

Edital e das dernais cominações legais;

7,8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei no 8.666/93 pod:rão ser aplicadas

.,untanlente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia r,o interessado, no

respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis;

7.9. A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei n' 8.666193 é de compet 3ncia exclusiva do

Secretário de Estado de Educação, fàcultada a defesa do interessado no respe:tivo processo, no

Escrítófio/Correspondências: Àv. Transbrasiliana c/ Rua T-15, Qd. 610, Lt 03, Novo suíça, Goiânia'Go CEP: 74280-380

End. Pc Jercnimo Bento, n" sin, Qd- t 4 Lt.ll, sala 01, Centro, Cep: 75.398'000 Santa Baúaro de Goiás - GO

Razão Social: IJFB Lngenharía EII?EI'I ' CNPJ/MI' N' 3130{.945/0001-20

Fone: (62) 9 918l-6561 e-mail: betrerengenhalia@,gnoil com 
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prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos

de sua aplicação;

7.l0.Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o

contraditório e a ampla defesa.

8. DA GARANTIA E ASSISTENCIA TECNICA

8.1. A garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos, com início após o recebiment,r definitivo dos

serviços. A garantia deverá cobrir todos os serviços que comprovarem defeitos ou problemas

causados pela má execução dos mesmos;

8.2. Todos os serviços que compõem a descrição do objeto devem ser cobertos pela garantia da

empresa CONTRATADA ou por Empresa autorizada da CONTRATADA.

8.3. Atender as solicitações para conseío e corrigir defeitos ou falhas apresentadas pelos serviços, em

prazo não superior a 30 (trinta) dias consecutivos. Neste caso não acarretará ônus para a

Contratânte.

8.4. Todos os serviços devem estar em conformidade com a política de garantia do m,:smo, náo sendo

permitida a integração de itens de terceiros que possam acarretâÍ em perda parciul da garantia ou

não realização da assistência técnica pelo próprio executor quando solicitada;

9. DOPRAZODf,ENTREGA
9.1. O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Físico-

Financeiro, de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a paral sação formal da

obra, determinada pela CONTRATANTE, suspende o prazo de execução, bem,:omo o prazo de

vigênciâ contratual, que voltará a correr, pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da

obra.

9.2. A recusa do serviço por parte da CONTRATANTE em função de divergência com a proposta

apresentada ou com os parâmetros definidos neste instrumento, não acarretará a suspensão do

prazo de entrega do objeto, ficando a CONTRATADA obrigada a sua rep ação no prâzo

estabelecido, sem qualquer ônus para SEDUC.

I().DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

l0.l.Concluída a obra, a contratada cientificará a contratante por meio de notiÍicação entregue ao gestor

do contrato mediante contra recibo, para a entrega e aceitação da obra.

10.2.O recebimento do objeto do presente contrato obedecerá ao disposto no art. 73, inciso I, "a" e "b",

Lei Federal n." 8.666/93, e será procedido da seguinte forma:

10.2.1 . Do Recebimento Provisório

a) Em até l5 (quinze) dias consecutivos após o recebimento da notificlção mencionada

neste contrato, ou o término do prazo de execução contratual, o g3stor do contrato

efetuará vistoria da obra, para fins de recebimento provisório.

b) Uma vez veriÍicado o cumprimento de todas as condições contratuais, o gestor do

contmto receberá a obra provisoriamente, lavrando o "Termo de Recebimento

Provisório", que será assinado pelas partes e encaminhado à autoridade contratante.

t:scríÍório/Coffespontlências: Áv. |'ransbrasiliãna c/ Rua 7 - 15, Qct. 610, t,t 03, Now suíça, Goiânia'lO CEP: 74280-j80

L,rr!. l'.Jercninrc ltento. n'stn Ql. llLt.al satd0l.Centto CeP: 75 393400 Sanla Bctrbara de Coiis -GO
Ra:ão stcial: Ell"R l'ngenharíu lll?t"l'l - C.\PJ'.lll.\" 3l J0J'9{5/0001-20

Fonc : 16) ) 9 9 I I I -6 5 ó I erw i I : he tÍ ? rc ngetthuri al.gna i l' com
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c) Caso seja constatado o não cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das

condições contratuais, o gestor do contrato lavrará relatório circunstanciado dirigido à

autoridade contratante, que adotará as medidas cabíveis.

d) Caberá à contratada, uma vez notificada, sanar as inegularidades apontiLdas no relatório
circunstanciado, submetendo os itens impugnados à nova verificação, ficando
sobrestado o pagamento até a execução das corregões necessárias.

e) O "Termo de Recebimento Provisório" deverá conter o documento conhecido como as
óniÍ. Baseando-se no manual "Obras Públicas: Recomendações ,9ásicas para a
Contrataçõo e Fiscalização de Obras de Edificações Púólrcas ", do Tribunal de Contas
da União, ao final da construção da obra em questão, a SEDUC (por meio da Gerência
de Fiscalização e Acompanhamento de Obras) deverá receber do CCNTRATADO a

documentação que retrate fielmente o que foi construído. Essa documentação é

conhecida como as buih - que significa "como construído" - e deve incluir todas as

plantas, memoriais e especificações, com detalhes do que foi executado e quais insumos

foram utilizados nessa execução. Ou seja, o contratado deverá entregar o as built da

obra, a fim de subsidiar futuras inÍervenções a título de manutenção,)u reformas. Os

arquivos deverão ser entregues editáveis/originais (extensões: .dwg, .docx,.J/s, entre

outras) e não editáveis (extensões: .pdí, jpC, entre outros) devidamente assinados pelos

responsáveis.

10.2.2. Do Recebimento Delinitivo
a) Após o recebimento provisório, a "Comissão de Recebimento D:finitivo" a ser

estabelecida pela SEDUC será encarregada de vistoriar a obra lrara verificar o

cumprimento de todas as obrigações contratuais e técnicas e efetua.'o recebimento

definitivo em até 90 (noventa) dias corridos após o recebimento provisório da obra.

b) No caso do cumprimento total e adequado aos termos do contrato, a Comissão receberá

a obra definitivamente, lavrando o "Termo de Recebimento Definitivo", que será

assinado pelas partes e encaminhado à autoridade contratante.

c) No caso da vistoria, constatar a ocorrência de vícios, defeitos ou incont:ções resultantes

da execução do contrato, a comissão lavrará relatório de verificação circunstanciado,

dirigido à autoridade contratante, no qual relatará o que houver constatrdo para corrigir

ou refazer a obra, no todo ou em parte.

10.2.3. Das falhas e irregularidades apontadas

a) A SEDUC, à vista do relatório, deverá adotar uma das seguintr:s providências,

independentemente da aplicação das sanções cabíveis:

b) Notificar a contratada para sanar as irregularidades constatadas, no prazo a ser

determinado na notificação, ao término do qual se deve proceder à no ra vistoria;

l0.3.Correrão poÍ conta da contratada todas as despesas, incluindo todos os custos di:etos e indiretos,

tais como: impostos, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros enfim todos os

custos necessários à fiel execução do objeto desse termo.

I I. DA FISCALIZAçÃO E OBRIGAÇÔES DO CONTRATO

11.1. Fiscalização e Recomendações Opcracionais

Escritório/Correspoxdências: Áv. Transbrasíliana c/ Rua T-15, Qd. 610, Lt 03. Nova suíça, Goi'ânía-Cto CEP: 74280-380
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I I .l .l . Considerando o disposto nos artigos n' 5 I a 54, Seção III, Capítulo VIII, la Lei Estadual

n" 17 .92812012, a fiscalização e gerenciamento do contrato serão realizaclos por gestor e

comissão de fiscais designados por meio de portaria do Ordenador de Despesas.

I 1.1.2. Os fiscais e o gestor do contrato não terão nenhum poder de mando, de gerência ou de

controle sobre os empregados designados pela CONTRATADA para a execução dos

serviços, objeto do presente instrumento, cabendo-lhes no acomparhamento e na

fiscalização do contrato, registrar as ocorrências relacionadas à sua execuçâo,

comunicando à CONTRATADA, através do seu representante, as providências

necessárias a sua regularizagão, as quais deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo
de força maior.

I L L3. A partir do início da obra, os Projetos, as ART's ou RRT's do responsáv,:l pela Obra e o

Diário de Obra deverão perrnânecer no canteiro. O Diririo de Obra é destinado a registrâr
as ocorrências, naturais ou não, relevantes para o andamento dos serviços, cujas anotações

dcverão ser realizadas diariamente.

a) São anotações obrigatórias no Diário de Obra as condições do tempo, a descrigão dos

equipamentos incluídos ou retirados no canteiro, a movimentação occrrida no quadro

Todas de pessoal, o resumo dos serviços realizados e as oconências disciplinares.

b) as anolações serão feitas pelo responsável técnico e/ou pela fiscalizaçâo.

c) A cópia do Diário de Obra fará parte integÍante da Prestação de Conta;.
I 1.1.4. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual, se atestada pela fiscalização. A

comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com

destaque do valor de retenção de 1 I % do valor da mão-de-obra para a Prr:vidência Social

nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5oÁ para planilhas DE,SONERADAS,

seguindo o que determina o Art. 7", §6", da Lei 12.54612011.

11.1.5. A identificação da planilha de execução da obra (Onerada,/DesoneriLda) poderá ser

averiguada no Projeto Básico item 6. Caso a empresa comprove possuir benefícios de leis

específicas para o recolhimento. Para efeito da retenção, o valor da mão<le-obra não será

inferior a 50% do valor da fatura emitida pela CONTRATADA.
11.1.6. A possibilidade de subcontratâção parcial do objeto licitado constitui decisão

administrativa e/ou de cunho técnico. Por essa Íazã,o, pela natureza e as carâcterísticas do

objeto a ser licitado, sempre que for julgado conveniente, devidamer.te justificado e

aprovado pela CONTRATANTE, de acordo com o parecer da fiscalização, poderá a

CONTRATADA, na execução do Contrato, sem prejuízo das rt'sponsabilidades

contratuais e legais, subcontratar até 307. (trinta por cento) do valor da obra

correspondente à parcelas completas da obra, respondendo, enlretanto, a

CONTRATADA, perante a CONTRATANTE, pela execução dos serviços

subcontratados. O licitante deverá anexar aos autos o(s) contra:o(s) com o(s)

subcontratado(s). O(s) subcontratado(s) deverá(ão) manter regula idade fiscal e

trabalhista. Os serviços passíveis de subcontratação são:

a) Sondagem do Temeno;
b) Estrutura Melálical
c) Estrutura Lajes (Pré Moldadas);
d) Marcenaria;
e) Central de Gás:

f) SPDA (Sistemâ de Proteção contra Descargas Atmosféricas);

Escritórior'Corrcsponclências: Àv. Transbrasiliana c/ Rua T-15, Qd. 610, Lt 03, Nova suíço, Goiânia-CO CEP: 71280-380
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A SEDUC poderá, a qualquer tempo, fiscalizar a empresa contratada, quanto ao

cumprimento das cláusulas e legislação vigente sobre saúde e seguranga no trabalho.

Em conformidade com o art.45 da Lei estadual n" 11 .92812012. bem com I o art. 40, inciso

XI da Lei n" 8.666/93, o critério a ser utilizado para efeito de reajustamerrto dos contratos,

deverá ser a data da apresentação do orçamento a que a proposta se referir, pois reduz os

problemas advindos de orçamentos desatualizados em virtude dos trans cursos de vários

meses entre a data base de estimativa de custos e da abertura das propost1S. Para efeito de

cálculo, considerar 4(quatro) casas após a vírgula, utilizando os índices co INCC.

Seguindo o exposto no RoÍeiro de Auditoria de Obros Públicas do TtlU e exposto no

Acórddo n' 1977/2013 TCU, esta Obra, objeto da licitação, não se enquadra no regime de

preço unitiírio, visto que os projetos elaborados e devidamente documentados favorecem

a quantificação com precisão dos serviços relacionados no orçamenlo do objeto em

questão. Portantô, deve-se manter o regime de Empreitada por PREÇO TSLOBAL.

I1.2. Obrigações do Contrâtânte

l1 .1 .',l

11.r.8

11.1.9

ll.3.l.A fiscalização exercida pela sEDUC não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na sua

ocorência, não implica corresponsabilidade da GoNTRATANTE ou ce seus agentes e

pÍepostos (Art. 70 da Lei 8.666193, corr suas alterações);

I I .3.2. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar: Oópia autenticada

da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social tGFIP) vinculada

à cEI, exceto quando houver dispensa pela Previdência social, neste ca;o será vinculada

ao CNPJ da CONTRATADA;

I I .3.3. Para emissão da Ordenr de Serviço, a CONTRATADA deverá apresentar:

a) Duas vias da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de

Responsabilidade Técnica (RRT), de execução, com seu devido recclhimento perante

os respectivos conselhos: conselho Regional de Engenharia e Agroncmia (cREA-GO)

EscriÍórío/correspon lêncías: A\). Transbrasiliana c/ Rua T- 1 5, Qd. 610, Lt 03, Nova suíça, Goiô,1iaa;O CEP: 74280-i8A

Lnrl. pc Jet.(rninrc Bento. n. s/n, Qtl. l4 Lt.01, sala 0l, Centro- Cep: 75.398-00A s.lnld Barbara de Goiris - Go
llazão Social: l)lB f:ngenharia I'lll!:l,l - CNPJ|MF À' 3l J04'9{5/0001-20

Fttnc: 62) 9 918l-6561 e-nail: beíterengenhdridi!*mdil'com 
g

g) EsquadriasMetálicas;
h) Transporte de Entulho.

11.2.1. Relacionar-se com a CONTRATADA através de seu preposto ou de seu representante

legal;

11.2.2. Verificar se a CONTRATADA executa o objeto em conformidade coro sua proposta e

com os parâmetros de qualidade e desempenho definidos neste instrumento e nos demais

documentos que o integraml

11.2.3. Conferir e efetuar aceite ou recusa dos serviços entregues pela CONTRATADA, caso não

estiverem de acordo com o combinado;

I 1.2.4. Sobrestar o pagamento da Nota Fiscal/Fatura sempre que houver obrigação contratual

pendente de liquidação por parte da CONTRATADA, até a completa regularização;

1 1.2.5. A CONTRATANTE deverá efetuar o pâgamento mediante emissão dzL nota fiscal, por

parte da CONTRATADA, confome contrato e a entrega dos serviços.

11.3. Obrigações da Contratada
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I 1.3.4

I L3.5.

e Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU-GO), sendo que uma virr será anexada à

Prestação de Contas e a outra será encaminhada à Gerência de Fiscalização e

Acompanhamento de Obras da Superintendência de Infraestrutura da IiEDUC;
b) Diário de Obras;

c) Cópia de matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI);

Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há

possibilidade de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviço,

salvo nos casos excepcionais e devidamente justificados, oriundos de alterações

qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na elaboraçãc, do projeto ou

desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços r;erão realizados,
nos tennos do § 3'do art. 65 da Lei n" 8.666/93, e nos limites fixados nc §2. do referido
artigo.

A contratação de empresas pela SEDUC para serviços de REFORMAS, AMPLIAÇôES E

CONSTRUÇOES deverá observar os requisitos contidos na Instrução Norm ativa n 00712017-

GAB-SEGPLAN, os quâis constarão, obrigatoriamente, dos editais dos processos licitatórios
e, quando for o caso, de todôs os tipos de documentos contratuais. É obrigaçâo do(a) Fiscal da

Obra ou do(a) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDUC a

exigência de:

I - Cópia atualizÀda do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) da empresa
Contratada:

II - Cópias atualizadas dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os empregados da
CONTRATADA, que irão trabalhar nas dependências da edificação jurisdicionada à S;EDUC;

III - Cópia atualizada do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) da empresa contratada.
quando houver menos de 20 trabalhadores na obra;

IV - Cópia atualizada do Prograffra de Condições e Meio Ambiente de Trabalho (PCNIAT) da empresa
contratada, quando houver mais de 20 trabalhadores na obra;

V - Cópia das Ordens de Serviço Individual e Específica (elétrica, trabalho em altura e espaço confinado,
quando for o caso) de todos os empregados da contratada que irão trabalhar nas dependências da
edificação jurisdicionada à SEDUC;

VI - Cópias dos comprovantes (ceíiÍicados ou oulros) da realizaçào dos treinamentos de segurança em

conformidade com as Normas Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores qu: desenvolverem
atividades de alto risco, tais como: eletricidade §R -10 Básico), máquinas e equipanentos (NR -12),

trabalho em altura (NR 35) e outros;

VII - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção lndividua - EPI fomecidos
aos empregados que irão trabalhâr da edificação jurisdicionada à SEDUC;

§ l'Os documentos aos quais se referem os incisos deste artigo devem ser fornr:cidos, no alo da
assinatura contratual, ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à) Servidor(a) Público(a) ResponsáveJ pela edificação
jurisdicionada à SEDUC (conlratante), que os encaminhará imediatamente ao:

a) SESMT Público (Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servidrrr Público), onde
houver (Goiânia, Anápolis, Jataí e Quirinópolis), para validaçào em 5 (:inco) dias;

Escritório/Cotespondêncías: Av. Transbrasílíana c/ Rua T-15, Qd. 610, Lt 03, Nova suíça, Goíônia-GO CEP: 74280-380
ürr1 Pc Jeronina Bento, n' e'n, Qd. l1 Lt.0l . sala 0l, Centro, Cep: 7 5.398-000 Sanla Barbara de Goiá:: - GO
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b) Ou, onde não houver SESMT, os documentos deverão ser fomecidos ao(ri) Fiscal da Obra
ou ao(à) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDUC,
para regularização e fiscalização em atendimento das exigênciiLs das Normas
Regulamentadoras do MTE Ministério do Trabalho e Emprego;

c) As cópias dos documentos de segurança e saúde no trabalho deverão petmanecer na obta
à disposição da fiscalização.

11.3.6. Ainda considerando o estabelecido no Art. 5" da Instrução Nomrativa 07/2017-

GAB/SEGPLAN, a empresa Contratada comprometer-se-á com os seguinteri itens, conforme

as exigêrrcias legais:

I - Formar sua Comissão lnterna de Prevenção de Acidentes (CIPA) ou Designado de CIPA conforme
determinações da NR-5 da Portaria 3.214118l,

II - Fornecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPl's) específicos aos riscos e;n perfeito estado

de conseruação e funcionamento, bem como, treinamento de uso adequado, guarda e conservação e

registro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por paÍe dos empr,:gados em áreas/

atividades de risco dentro do que determina a NR-6, da Portaria 3.214178 do MTE;

Ill - Registrff a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer acidente com

seus empregados nas dependências ou a serviço da edificação jurisdicionada à SEDIIC (Contratante),

bem como nos ocoridos nos trajetos;

IV - Treinar os seus empregados, em caso de identiÍicação de riscos, após o início do contrato, para os

quais os trabalhadores ainda não foram treinados, antes do início da execução das respe:tivas atividades,

quanto aos riscos inerentes à função e quanto às medidas de controle existentes, ent atendimento às

Nonnas Regulamentadoras do MTE;

V - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhâmento do seu empregado acidentado;

VI - Providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos prc'gramas PPRA e

PCMSO para as atividades / serviços contratâdos;

VII - Providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ ativida.des de alto risco,

tais como: trabalho em altura §R 35), eletricidade (NR-10 Brlsico e SEP quando aplicável) máquinas

e equipâmentos (NR l2) e outros, conforme as Normas Regulamentadoras do MTE.

11 .3.'1 .

I 1.3.8.

11.3.9.

É de responsabiJidade da empresa contratada apresentar ao(à) Fiscal dlr Obra ou ao(à)

Servidor(a) PúbJico(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDIJC (contratante),

cópias dos documentos mencionados neste Projeto Básico, em confomidadt: com a Instrução

Normativa n' 007/2017-GAB/SEGPLAN, a contar da data do início das atividades.

o(a) Fiscal da obra ou o(a) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada

à SEDUC (contratante) poderá, a qualquer tempo, fiscalizar a empresa contratad4 quanto ao

cumprimento das cláusulas contratuais e da legislação vigente sobre saúd': e segurança no

trabalho;

O descumprimento, a qualquer tempo, das cláusulas contratuais ou da legi:rlação referente à

saúde e segurança no trabalho, implicará na aplicação de advertência, multa e rescisão

contratual, em caso de reincidência ou resistência, respondendo por omissão quanto à falta por

não cumprir com as exigências de segurança e saúde do Trabalho de acorclo com a Normas

Escritório/Corresponclências: Áv. Transbrasilíana c/ Rua T- 15, Qd. 610, Lt 03, Nova suíça, Goiânía-LtO CEP: 71280-384
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Regulamentadoras do MTE, com adoção das penalidades contratuais, especialmente caso

ocorra acidente de trabalho.

Obs.: Para esclarecimentos de eventuais dúvidas a respeito deste, a empresa deverá entrar em contato com

a Superintendência de Infraestrutura da Secretaria de Estado da Educação de Goiás, lo,:alizada na Av.
Anhanguera,. no 1630 Setor Leste Vila Nova - CEP: 74.643-010 Goiânia-Goiás- F()NE: (62)3201-
3067 t 320 t -3046 I 320 t -3 | 48 I 320 I -3 1 49 / 320 t -3 t3 t.

Atenção:

Os arquivos contendo os projetos, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro e memorial
descritivo estão disponíveis no site: www.educacao.go.eov.br .

Superintendência de Infraestrutura, em Goiânia, aos I I dias do mês de Janeiro de 2022.

Engenheiro Civil Elvandro Borges
CREA 2161,Í/D-GO

Escritório/Corresporltlências: Av. Transbrasiliana c/ Ruo T-15, Qd. 610, Lt 03, Nova suíça, Goíânia-CO CEP: 71280-380

l:,ld. I'..leronino Bento. n" e'n, Qr1. ll Lt.,l, sala 0t. Centro, Cep: 75.398'000 Santa Barbara de Goíá.; - CO
Razão Socíal. l)l'R Engenharia Ellll':l,l - CNPJ/MÍ' N'3130.Í.945/0001-20
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PROJETO BASICO
LEI N' I7.928, DE21 DÊ, DEZENIBRO DE 20I2

r. rNrRo»uçÃo

l.l. Finalidade
O presente Projeto Básico tem por finalidade estabelecer os Rf,QUISITOS MINIMOS e fixar
condições a serem observadas para a contratação de empresa especializada para executar obras de

construção civil, para atender à Secretaria de Estado da Educação de Goiás (SEDUC-GO),

descrevendo e disciplinando todos os procedimentos e critérios que r:stabelecerão o

relacionamento técnico entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE.

1.2. Objeto

Contratação de empresa especializada em prestar Serviços de Construção ,livil, conforme

Projetos, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma Físico e Firanceiro.

Assunto: Implantação de passarelas e reforma da quadra de espoúes,

Unidade: Escola Estadual Alonso Lourenço de Oliveira.
Endereço: Rua 02, esquina com rua 29, Vila Maria, Trindade -GO.

Município: Trindade -G0.
Coordenação Regional de Educação - CRE: Trindade.

1.3. Justificativa
A presente contratação justifica-se devido à necessidade de estabelecer circular;ões cobertas na

relerida Unidade Escolar, estabelecendo passarelas para a proteção do sol e da :huva. Quanto a

refoma quadra, a mesma é necessária, visto a necessidade de instituir um locrl para a prática

esportiva de qualidade, visto que, a prática esportiva nas escolas é essencial pala o crescimento

físico do indivíduo, sem falar na questão psicológica e social, já que o esp(,rte no contexto

educacional trabalha também conceitos como lealdade, a ética, a não discriminação e a

competitividade respeitosa.

1.4. A Ohra
As passarelas a serem executadas nesta unidade escolar são padrões FNDE, ntodelos 1 e 2, e

possuem uma área de 50,40m2:

TIPO DE REGIME, DE EXECU Ão ADoTADA

EMPREITAI)A POII PRE GL()BAL

DA DETINIÇÃO DOS MÉTODOS

2.1. Definiçôes e siglas

I:rcritório/Correspondências: A\,- Tronsbrasiliana c/ Rua T- 1 5, Qd. 6l0 Lt 03, Nova suíça, Goiánia-(:O CEP: 71280-380

Lttd. Pc.lero ino Bento. n" s/n, Qtl. l1 Lt.ol , sala 0l. Cenuo, Cep: 7 5.398'000 Sanla Barbora de Goiáç - GO
t?azão Social. Lll"R l)ngenharia l)ll?l-)-l - CNPJ/M[' N" 31304 945/0001-20

Fone: (ó2) I 9 I I l -656 I e-nlail: betlerekgenharia(lr.gfiail.cottl

I

TIPO DE OBRA

REFORMA E AMPLIAÇÃO

2
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2.1 .1. ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas;
CONTRATADA: é a pessoa jurídica signatária do contrato com a SEDUC-GO;

2.1.2. CONTRATANTE: é a Secretaria de Estado da Educação de Goiás, Cenominada por

SEDUC.GO;

2.1.3. LICITANTE: Pessoa Íisica ou jurídica habilitada para participar do processo licitatório e

ofertar lances;

2. I .4. NBR: Norma Brasileira Regulamentadora.

2.1.5. NR: Norma Regulamentadora.

2.1 .6. SEDUC-GO: Secretaria de Estado da Educação de Goiás.

2.1 .7. CNPJ: Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.

2. | .8. CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

2.1 .9. CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo.

2.1 .10. ART: Anotação de Responsabilidade Técnica.

2. I .1 I . RRT: Registro de Responsabilidade Técnica.

2.1 .12.TCE: Tribunal de Contas do Estado.

TCU: Tribunal de Contas da Uniào.

2.2. Normas
Normativos a serem adotados:

2.2.l. NBR 7 48012001 - Aço destinado à Armaduras de Concreto Armado - Especificações;

2.2.2. NBR 6l l8:2007 - Projeto de estruturas de concreto - Procedimento;

2.2.3. NBR I I .682-2009 - Estabilidades de encostas (muro de arrimo);

2.2.4. NBR 561111990 - Participação dos Intervenientes em serviços de obra; de Engenharia e

Arquitetura;

2.2.5. NBR 5681/1980 - Controle Tecnológico da Execução de Aterros em obras de Edificações;

2.2.6. NBR 6489i 1984 - Prova de Carga Direta sobre terreno de Fundação;

2.2.7. NBR 767811983 * Segurança em Obras;

2.2.8. NBR 12.65411992 - Controle Tecnológico de Materiais Componentes d,r Concreto;

2.2.9. NBR 12.65511996 - Concreto - Preparo, Controle e Recebimento;

2.2.10.NBR 5410:2004 Versão Corrigida: 2008 - Instalações elétricas de baix. tensão;

2.2. I I . NBR 615 I - Proteção contra choques elétricos;

2.2.12.NBR 5419 - Proteção de estrutura contra descargas atmosféricas;

2.2.ll. NBR 5626/1998 - InstalaçÕes de Água Frial

2.2. 14. NBR 10844/ 1989 - Instalações Prediais de águas Pluviais;

2.2.1 5.NBR 8l 60/1999 - Instalações Prediais de Esgoto Sanitário;

2.2.16.NR-10 c/c o art.2',ll, "c", da Lei n" 19 145 de29l12120l5;

2.2.1 7. ABNT NBR 9050/201 5 - Acessibilidade às EdiÍicaçÔes.

Obs.: Esta lista de normas não exâure a necessidade de observações de normas estlduais, municipais,

trabalhistas, de segurança e outras envolvidas na realização do escopo deste Projeto Básico.

3. DAQUALIFICAÇÁOTECNICÀ

Escritório/Correspondências: Á,1. Transbrasiliana c/ Rua T- 15, Qd. 610, Lt 03, Nova suíça, Goíân'a-GO CEP: 74280-380

Entl PcJeionino Benro. n'e'n, QIl tILt.1l sala Ot- Centro Cep: 75.398-000Santa Barbara de (ioíàs - GO

llazão Social: IJFR f:ngenfu1 a Lllll':Ll - CNPJ/Mf N" 31.304.945/0001-20

Fone: (62) 9 9 l8l -656 I e-naíl: betterengehhoria@gmailcoü
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3.1. A Empresa licitante deverá ter CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica);

3,2. A Empresa licitante deverá ser habilitada perante a Secretaria de Estado da E<lucação de Goiás

(SEDUC-GO).

3.3. A Empresa licitante deverá apresentar certidão de registro no CREA e/ou (lAU, bem como

certidões de regularidades de pessoa física e jurídica do profissional responsável pela empresa e

seus serviços.

3.4. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no

CREA e/ou CAU do Estado de Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgào

regional por ocasião da assinatura do contrato.

3.5. A Empresa licitante deverá comprovar que possui o registro em seu quadro tricnico, na data da

entrega dos documentos de habilitacão. de profissionais com experiêncie. comprovada ou

devidamente reconhecida, pela entidade profissional competente relacionada às características dos

serviços limitados à parcela de maior relevância solicitada junto ao Edital (Errgenheiro Civil ou

Arquiteto).

3.6. A Ernpresa licitante deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico (CAT) devidamente

reconhecido pela entidade profissional competente, em nome do profissional r:sponsável técnico

pela empresa proponente, relacionada às características dos serviços limitados à parcela de maior

relevância solicitada junto ao Edital.

3.7. As comprovações de vínculos entre os profissionais e a empresa licitante poderíio ser comprovadas

através de:

a) Relação empregatícia por carteira de trabalho e previdência social - CTPS: identificação de

seu portador, página relativa ao seu contrato de trabalho ou livro de regjstro de empregado

autenticado pela Delegacia Regional do Trabalho, ou;

b) Contrato de prestação de serviço de profissional autônomo, que esteja devrdamente registrado

junto ao CREA e/ou CAU, com atribuições compatíveis com a caracterír;tica dos serviços a

serem licitados, ou;

c) Sócios ou Diretores estatutários da empresa licitante, por meio de estatut(, ou contrato social,

que tenham o registrojunto ao CREA e/ou CAU.

4. DAS ESPECIFICAÇOES DOS SERVIÇOS

A Empresa a ser contrâtada, deverá ter qualificação e entendimento para e.(ecutar serviços de

construção civilconÍbnne descrição deste objeto, alinhando os seguintes serviços:

4"1, ('onstlrrçno tle arquihancada:

-. Inrplantação dc ;\r'qrrihiurcada.

d.?. I)assarclas:

Irnplantaçâo dc 0l l'assarcla - l'adrào I:NDli - Nlodclo 0l el'll rampa conl corrintão.

Irrrplantaçào dc 0l Passarclâ - I)adrao IiNl)li. - Nlodclo 0l

4.3. Reíonna rluadla:
I)erroliciir de parte dâ lUurcta.

l'onslr'Lrç;io cle ;;ane da \lurcta.
llelixrna tlc Muttta.

Ileli»rna piso da Quadla
.1.{. (lalçanrcnto:

Escritórío/Correspondências: Av. Transbrasiliano c/ Rua T-l5, Qd 610, Lt 03, Nova suíça, Goi,inia-Go CEP: 74280-380

End- Pc Jeroninto Bento. n'e'n, Qd. I4 Lt.01. sala 01. Centro, Cep: 75.398'000 Santa Barbara dt Goiás'OO
Ilazão Social: FllB Ensenharia LlRI:LI - CNPJ/MI' N'31304.9454001 20

Fone: (62) 9 918l-6561 e-núil: betterengenharia(t\mail.com 
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4.5.

lfl ll.jiliacaio,,lc ltisri c;tr col)rr()1r) dcscrnl.:rrrraral!).:

Providenciar caçambas para retirada de enturho, restos de materiais da obra e descarte de argum
material não mais utilizável ao longo da execugão dos serviços contratados.

5. DOVALORDOSSERVIÇOS

6. DA ESCOLHA DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Para a reforma e construção de passarelas cobefias da Escola Estadual Alonso Lourenço de Oliveira,

foram elaboradas as planilhas orçamentárias estimadas com as tabelas ONERADA e DESONERADA,
como referência AGETOP e SINAPI. Após a execução das planilhas, verificou-se que a

DESONERADA é a mais vantajosa, conforme art.30 da Lei Federal 8.666/93.

7. DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS
O não cumprimento totâl ou parcial das obrigações assumidas, na forma e prazos estabelecidos,

inclusive referentes à saúde e segurança no trabalho, sujeitará a adimplida às penalidades constantes no

Escriiório/Correspondêncids: Av. Transbrasiliana c/ Rua T- 15. Qd. 61A, Lt 03, No|a suíÇa, Goíônia-Go CEP: 71280-380

linLl. Pc Jet'onino tsenta. n' sin Qd. l4 LÍ.A l. sa/,d A L Centro, Cep: 75.398-AA0 Sanla Bafbara de Goiás - CO
l?azão Social: L)l-l) l)ngenharia Ell?E1.1 - CNPJ/MF N' 31301.9{5/0001-20

Fone: (62) 9 9 I 81 -6561 e-mail: beÍteÍengenharia@)gm.til.com

4

VALOR PROJETO BÁSICO: RSI 87.504.74 - DESONERADA

ITEM ESPECIFICAÇOES DOS MÀTERIÀIS OU
SERVIÇOS UNIDADE QUANT.

PREÇO
UNIT. R$

PREÇO
TOTAL RS

0l ontratação de empresa de engenharia para execução
de obra, confome Projetos, Planilha Orçamentária,
Memorial Descritivo e Cronograma Fisico-fi nanceiro,
relacionados com os serviços discriminados:

ITENS RELACIONADOS EM PLANILHA.

SERVIÇOS PRELIMINARES
ADMINISTRAÇÃO LOCAL
CONSTRUÇÂO DE ARQUIBANCADA
PASSARTLA PADRÃO FNDE MODELO 2
PASSARELA PADRÃO FNDE MODELO I
REFORMAS QUADRA
CALÇAMENTO
ACUAS PLUVIAIS
DIVERSOS

C

4.216,64
13.223,35
41.200,20
40.604,62
12.158.41

3 8.248,3,5
21.232,36
) s)) at
14.09'1,84

TOTAL: t87.504,74

PARCELA DE MAIOR RELEV NCIA:

SERVIÇO / DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
RELEVANCIA s00Â

PARCELA DE
MAIOR

- Piso em Concreto 156,',78 228,39

1
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Coordenação
Regional de Educação

de Trindade

§EDUC
Secretaria dc

[stado da
Educação

-\\t.\o It ( \R.l t t)[] \PRt.sE\t \( 1() t) \ D()('t \t I1\ L\(-\o

Data:

Convite n." 00,i2019

À Comissão de t-icitaÇào do Conselho [.]scolar

Pre,,adoi Sarh(,r'r\.

-(nomc 
da I'essoa Jurídica)_. (--N I'>Jr lr'1F n." . \ediada_(.ndúrcço conrplclo) - tcndo c\rn1inâdo o |dilal. \crn aprcs.ntar il presclrrc

documcntaçio prra cxecuÇào dos ser\ iços nele relêririos.

Desta lonra l)llcI-ARAMOS na lormâ da Lci o que scgue abai\o

a) Que o pÍoÍlssional detenlor do(s) atestado(s) de responsabilidade lécnica aprcscntado cm nossa documentaçiio pam este cdital- será o
Responsá\cl Técnico/Legal que acompanhará a crecuçào da obra conlirrme cronogÍama tlsico-flnanceiro c tJemais ccn<jiçôes pre\islas ncsta
licitâÇào.

b) A Declaraçào dc vi§toria ou a Vistoria é assinada pelo rcpresentantc dâ Pessoa Juridica- romando ciéncia <las dificuldades por\cnlura
eristentes do local obiclo dc c\ecuçâo dos j(r\ iÇos.

c) Que concorda corr: a relenção pelo Conselho Escolar do \'alor corrcspondcnre ao pcrcentual penincntc a preslaçâ,) dc scr\ iços. liente ao
disposro na Rcsoluçào n" 071 do INSS.

c I ) O valor de rctenção de I l%o do valor da mào-de-obra para a Prer iciôncia Social nas plan ilhas ON ERA I)AS. ou. I etcnçâo de 3.59i, parir
plan ilhas D IISON ERADAS. seguindo o que dcrerm ina o 

^rt. 
7.. §6.,. da l_ci ! 2.516,201 I .

c2) 
^ 

identiÍ'icaçào dll planilha dc exccuçào da obra ( oncradtu Desonerâda) poderá ser a\eriÊulda no I,roieto Ilásico.

c3 ) Caso.a l)essoa llridica comprovc possuir beneticios dc lcis espcciÍlcas paÍa o rccolhimcnto. parr clcilo da retenÇâo. o !alor da mào-de-obra
nâo scrá inÍ'crior a 5070 do lalor da Íàlura emirida pcla CON I RA tAl)^.

d) Quc alc a prcscnte data inexistem tàtos impediti\'os para sua habilitaçiio no pre\cntc pÍoccsso licitalória. assim c,rnro quc cstá cienlc da
obrigatoricdadc dc dcclarar ocorrências posteriores:

c]-Quc não manl(im cm seu quadro de pessoal. men,rr dc l8 (de,/oilo i) o\t cm horirio norurnrr de trahalho ou em S,jn lços perrgosos ou
lnsalubrej. náo possurndo ainda- qualquer trabalho de menores dc l6 (dezcsseis) anos. sal\,o na condiÇâo dc aprenciz. á partir Je l4 (quatorze)
ano§:

0 Quc cstá clc acordo e acata todas as condiçõ(:s pae\ islas neste []diral. bcm como às consrantcs do rermo dc sujeiçào do Edital. coni'ormcAncxo II l.

A documcrt'tçào para csla licilação constituirii crr unt eompronrisso de nossa paíc. ol)scr\adas as condiçôcs do llJjtal

Localidade- aos dias de dc

carinrho nornc c assinalura do Responsá\cr Lecar da I'essoa Jurídica com potrerrs para tar in\cstidrrra

.&}$,

T

*

üxP )l
§



ÀNEXO I , DE('r.,\R\Ç.{O DU Sr.tEt(.iO .\OS rr-R}tOS IX) t.l)t [.\t.

^ 
(nome da l)cssoa Juridical esta de acordo com o L.dital n" 00 i2019 Consclho llscolar . DIiCl,AItÂ quc

0l- Accita as condiçõcs do presente Edital. das disposiçôes lúcnicas. da rninuta contratual. bcm como dc sirjciçào às condiça)cs ,l\adas pclo
Conselho Ilscolar:

0l-[cmoconhccimcntodctodososproictossdadcscriçarodosscr\içoscqueiLsinli)rmaçôcslornccidâssiiosalisla]óriasecorrúraspârat
c\ccução do\ \cr\ iços dcntro do prazo pre\islo no Edilal:

Coordenação
Regionai de Educacão

dc Trindede

SEDUE
Secretaria de

Estado da
ECucação

04 Executará a(§) obra(s) dc acordo com os projetos e as especiticaçõcs lornccidas pcla Sccrctaria dc Estado da EducaÇào às quais alocará
todos os cquipamentos, pessoal técnico especializado e materiais necessários. c que lomará todas as medidas para asscgurar um controle
adequado da qualidadc e prcvenir e mitigar o impacto sobre o mcio anrbienlc. sobre os usuários e moraclorcs rizinhcsi

05 - Aprescntará mensalmente à fiscalização relatório consuhstanciado. com dados essenciais dos lcr antamcntus c cnsaios lccnoló{icos. para a
avâliação da qualidade dos ser!iÇos executados cm suàs di\crsas fâsesi

06 - Se compromete a-dispor. para emprego imedialo. dos equipamentos nccessárius e relacionados no(s) proicto(s)- e que os mesmos
encontram-se em condiçôes adequadas de utilizaçào:

-ol- ,1^:i"],':' -"'enk) c poÍ necessidade dâ(s) obra(s) litrá a alocaçào dc qualqucr lipo de cquipamenro ct)mpati\el conr a nalureza dosservlços a screm c\ccutados por solicitaçào do ( onsclho l'-\colar. scm ônus de mobilizaçàu para cstr. ainda quq nii( p,.r,.,o. an, p,-ocompalíve! com a necessidade que motivou a solicitaçâo:

13 ;"Ii'#.lli'lll'àllilll.'i'..1],fi.' ,"''" ,.ra o irricio das obrus no prazo contparívct com o cronoqrama fisic<.Íinancciro a panir da dara

09- Que e\ccutará a(s) obra{s) de acordo com o(s) prazo(s) esrâhcrccido(s) no r_rdirar:

10.-QuL'Aurori/a o Conselho Escolar o
o Iicitante rnanrenr rra-n"s;;;;; 

"lo"iil:,J::""cr 
quaisquer d iligéncia-\.iunto às instalaç('tes da empresa e sua conrahilidade e a rcrceiros. os quais

ll - Quc cüntprintos todas as normas rclatiras à saúde e segurança no lrahalho.

Localidade. aos dias de de

Assinatura do Rcsponsável Lcgal da pessoa Jurídica com poderes para tal intestidura

\.">G\,

"s$
ed l

tr



Re qionar -fiI:::i:Cç* rri el ar act

Localidadc. aos dias de dc

ANEXO IV - CARTA PROPOSTA

§ecretaiia Ce

*siad* rj;r
Êducaqãa

§§ §§'l§6§ I !§Fi

LIclrAÇÀo N" oo /2019

O ao*,ra*) tlr'' t'tr:lt'tçÃo Do coNSEl Flo LScot'AIt -.-'-

l)ata:

Prezados Scnhorts'

(nome da Pessoa Jutidica)-'
roiosta Comcrcial Para execuçao

Estamos cotando os serviços discri

f),lilHl"...;',ili"*l,.,,'ili-litlilT*::"""',,'TS;T§m:'i^:tiil:l-rcsentaranossa
mrnados. contbrme planilha de orçamcnto constante em nossa proposta cuio preÇo global é dç

RS

\o preço prooono (5tào incru'a' todas-a' d:'$J:"""1'.I;l::fi i"JJ.liT':ll
scpuÍo. lodo5 o\ trihutos incidcnles e oe

.ii, iço, Ai'.ti",,nroo' neste ediial i seu< Ane\o''

Declaranlos que executaremos os serviços obcdecendo fielmentc o quc

a"."riti"lo. pr,ri.to. 
"'demais 

orientâções constates do edital:

.r:. nrio Jl obra.lran'pofli: (n(crllr\\ socidis l'ÊrramilÍ45'

ir."",.]i"àir","t **5'ario' p'rra (\ecuçào çompleta do'

estabclcce a planilha orçamentária quartitatiros mcmorial

D§clâramos que o prirzo de \,alidade da nossa proposta. ó de 60 (§essentâ) dias consecutiros' a contar da dôta de sm apresenlaçào ou seia' de

sua abeíura:

Dcclaramos que utilizârcmos somente materiais e mão-de-obra cle l' qualidade. e ainda quc a \ariaçào dc quantidrdes Será dc nossâ inleira

responsabilidade e que a garantia dos scrviços scrá de 5 (cinco) anos'

Declaraçào do prazo de cntrega dos ser\iços de acordo com o nrenrorial dcscriti\ o e cronograma llsico-llnanccir0 conslanle desle edital.

O preço dos ser!iços constantes em nossa proposta sào firos e irrcajustirreis.

Carimbo. nome e assinatura do responsá\'el l.egal da Pessoa Juridioa. com poderes par.a tal investidura.

$iü

l't:'

:'
i
I

i
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Coo\ itc n":0 l0l9 I)atil r\bcrtura Iloroi h

l-ocal

Nomc da l'c\sox.lLlridicu:

Irndcreço da l'cs\oa J uriLl icâ

lclclirne

Nome do Ilcsponsá\el l.cgal C PI'

R(i Orlllio l:\ll lrnd. Ilcsidcncial

I]AN(.O ,\eência - ('

Ielclirrc u\

Coordenacic
Regional de Educação

de Trindade

SEDUC
Secretaria de

Estado da
Educação

Ilx.,ào Sociirl

(,\I'.I N

.l

mail

eç
Md''

i

(



Coordenaçlo
Regional de Educação

de Trindade

I)ultl:

LI( tt^( À{) N" oo 20l9

À ( o\.Írssio I)lt I I( n A( Ào Do ('oNSLt Ho r:s(.ol.,\R

SEDUE
Secretaria de

Estado da
Educacão

GOT'ÊNNO OO E5TÂDO

,\\L\o Y ot.t't.rnrçio l)[. \ ISt()Rt\ I)o Lo(,\t_ D\ oBIt\

DeÇlaro para os devidos Ílns. que-. poíador(a) da ( édula dc kle ntirjadc n,'

., ,, .CPF n"_. rêpresentante legâl dâ l)essoa.luridica in:critu n0
CNPJ sob n' 

- 
' 

----. 

lem pleno conhecime nlo do local c das ceÍcanias ondc scriio erccutrãirs os ser\ iços. ret'crentc ao
Convite n" 000i2019. Processo n" 0000.0000.000.0000.

(l,ocal e dalir)

Represen(ân1e Legal

(com carimbo da I)cs\oa Juridica)

Ohs .: Â fâ lÍ, rlt u d r naD s( II,I tla I'cssoa .rurídicil.

.$

S'd
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\

§
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Coorderração
Regional rie Fducação

de Trindacle

Data:

LICIT^ÇÀo l"*'oo-i2ot9

À courssÀo Dr l-tcl'rAÇÀo Do coNSEl-Ho Escol-AR _

\onlc dr l)cssoa.,uÍtlica)

SEDUC
Secretaria de

Fstado d.r
Educação

,\\E\o \ lt- DEal.,\R,\(.io r)[. s[.ct R{\( \ r.. s r( ol. o<l r R \ 8.\ r.uo

pci\oa iuri(iicn d. riircito prirarlo. inscritl no C\l'.1 \Íli\oh o r"
alra\csda rcprcsantantü larâ1._(nonla). (qLralillcxr)__. inscrit()no( l'| \ll

sob o n"-- portador da R(i n''_. l)ll( L.\R,\. sob as penas da lei- que âtend€rá âs \ormâs Regu lâm entâd orâs dâ

na lnstrução Normâtiva n'007/2017-CAB/SECPt,A\. dc 15108'17. collirr.mc Ànero I - ProjeÍo Básiro.

Carimbo. nome c assinatura do responsável Legal da I'essoa Juridica. com podercs para tâl in\estidura

Ob§.:.\ Itx de â lguma dâs informacões deste ane\o enseiârii nt DESC[. I sSl I l(-lC iO dâ Pessol Ju rídicl.
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Â\E\O \ I - MtNl.TA CO\TR.IT|;Àt.

Contralo n.o /2019 que celebram o Colégio Estadúâl_c A EMPR|SA
sob as condiçôes a seguir descritas:

pâra o\ tln\ quc csfscill.it.

O (lológio tslâduâl ????:'. por inrcrnrúdio ilo Co\SI-LtIo t.S( OLAR ???i??l?'l C\PJ \.'?????l?. pcrsoa juriili, a clc rlirciro publi.o

.iuslo c arcnçado- c celcbram. tlc conÍbrmidado conr a Lei n'Íi.666. de 2l rle.junhode 199-] c sua rlteÍaçõcs postcriords- ) Contrâto n'.000
/2019. conli)rme l.dital Convite n." 000/2019 do Conselho Escolar ???????, proccsso n." 'll'l l?? 1. roh o reqime de cre:uçâo el]rprciladn por
prcço globnl. nledirnle as cláusulas e condiçôcs e sceuir Jclincadls

( LÁTISI LA PRI]\IEIRA - DO OBJLTO

L Constitui obieto do presente ajuste a reforma e ampliaçâo no (:olégio Estâdusl **'*'*. rla cidade de ******- CO, confi)rmc Proielos
e toda a Documentação apresentada c relacionada- ane\o. que inlcgrâm o edilal. independente dc rranscriçào.

TENS RT]LACIoNADoS T,NI PLA:!II,HÀ

LR\ r('OS PRt. r.t \t t\.\ Rl.s

\SPoRI ES

RV|ÇO ENr TERRA

NDAÇOES E SONDAGENS

SI'RI TI R.\

NST. ELT]T./'I'EI-EFÔI ICEICTE. ESTRT'TT R..T

\\l\l \( Ol.\ lllllRO \\\ll \Rl \\

I\STALAÇÕES I.]SPECI.\IS

LvE\ARIA E DIYISORIAS
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\l Pt-R \t l. \ Bt L I7_1Ç1()

oBERTI R,\S

UA DRI{S \IET{ I-I('AS

I.:\'ES TI }I I'\ T() DE P,{REDES

( )R tt()s

t.\'Es Itlt u\ [o Ptso

\R( t.\ \Rr \

DtrÍ IN IS'rR,\('Ão - IÍENSÂLtsrAS

I]\TTJRA

tvERsos

I - A contrataLla dcvcrá ler consignada em seu at(, constituti\,o a declàração quc entrc as ati\ idades a sercm desen\ ol\ idas encontrâ-se o
objcto por ela homologado nesta licilação.

2 ( t.íLst r,,\ sE(;u\D,\ pÂs oBRI(;ÀcÕEs

2.1 Í)..\ ( o\1 It,\ I \\ T},

2.1. I Conpcte à tlnidade lrscolar, por intermédio do Conselho I.)scolar:

2.l- I. I Acompanhar e fiscalizar a erecução dr'§1e contralo. comunicando possír eis irregularidadcs ao selor compctcntc:

2 i.1.2 Iriscalizar a qualidade dos serr iços a serem e\ecutados c dos malcriais a scrcm empÍcgados.iuntamcntc com Fiscal da SEDt-lC'

2- 1.1.3 Proporcionar todas as facilidades para que à contratada possa desempenhar seus trabalhos dcntro das normas do conlmto.

2. | .1.4 A ( ON lltAl ANTII. quando lbnte rctcnlora. desconlará dos paeamcnÍrs que eÍlluar. os lribLrtos a que estciâ lbrigado pcla lcgisliiçào
vigente. làzcndo o rccolhimento das pârcclas rctidas nos prazos leitais.

2.1.1.5 Poderá a CON-I RAT^N I E. a seu critério. cxigir a dcmoliçào parâ rcconslruçào de qualquer partc da obra- sc n qualqueí ônus Dâra a
CON1_RA1 

^NTE 
caso essa tenha sido executada com impcrícia técnica conlprovâda- ou em desacordo conr o l)rojel r. Normas e

Especificaçties. c ainda" em i.lcsacordo con as delcrn]inaç(']es di Ílscâlizaçào. nos tennos do nniso 69. da t.ci n" ll-ú,619.'1.

2- l- 1.6 Relor o últilno pagamento otn até 596 do \ alor globâl da obrà â1é sanadas todas as irregularirladcs constatadar, e cumpridas todas as
lirrtttli l iil iulçs legais previstas no contrato para cntrcga da ohrn aos bencllciários.

2.2 D.\ ( O\t R.\T.\D\

2.2.1 Âlérn de outrâs rcsponsabi lidades definidas neste Conrraio. no IldilâI. no Projclo Il/rsico e dcmais Anc\os. a CO\TR.\ I.\D^ i,hflgJt! r
2.2.1.1 E\acutar regularmente os serviços que se Íizcrem ncccssários para o perfcito dasempenho do ohjcto desla cr)ntrttaçà,,. em qulnti.hri\ --
suÍicicntc e de qualidade supcrior. podendo ser rc'ieitaclo pclo fiscal do contr'ato- quandonào atendcr saiislatorilnre rte: \-'Í

2.2.1.2 A CoN lR,{ IADA se obriga a erccutar as obra\ crnpreeando c\clusivarncnlc materiais de primeira qualida,le. obcrlcccntlo
rigorosamente. aos projetos dc engenharia que lhc ibrenl lirrnccidos pcla CON'IRA tANTF]e às modillcaçôcs pÍopostas c rprorrrll:. pclr Y
( O\ IRA I \\ I Ljuranl( r c\ccuçJo do. .crr rçr,s: 

üô 
\!l

2.2.1.1 Rcsponsahilizar-se pclo serviço olànado c por lodas as t)hrigaçõcs tributárias e sociais âdmitidas nâ c\ecuçiio do prc\cnlL, in\tflltn(n1,,. J
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2.2. L.Í Responder pelos danos de qualquer naluÍczn. inclusi\ c o caso dc dano ao palrinrônio de tcrceiros quc r cnha a so Licr o patrirnirnio da

CO\ I R{l .\N I'1:. cn1 razão de açio ou onrissào ds prcpostos dir ('O\ lR^ lAÍ)r\. ou Llc qtrerü ern r.u nornc lgir.

2.2.1.5 É erpressamente vedâda à subcontrâtâção do r'âlor totâl do contrâto, â subcontrataçào pârciâl poderásêr possível com

anuênciâ da titular desta Pasta, devendo apr€seútâr o limite nárimo e os serr iços passiv€is pârâ â subcontrataçâo pârcial em relâção
ao !alor totâl dâ obrâ. Ádicionâlmentc devê ser âpresentâdâ à documentação de regulâridad€ fiscal e trâbâlhistâ, e, o contrâto firmâdo
entre à âdjudicâtária e a empresa subcontrâtâda.

2.2-1.5.2.{\uhclrnlralaçãoparcial ,icârii lirlriladâ a.l0o,o(lrinla porccnlo)cio lolal ,.lo conlra«r.

2.2.1.5.i {):.trriços passi\osdc subcontralaçiio sâo

a) Sondagem do ferreno:
b) Estrutura Mclálica:
c) Subestaçào:
d) Estrulura Laics (Pré Moldadas):
e) Marcenaria:
t) Central dc (iás:

g) SPD^ (Sislcma dc Proteçào contra Descargas Atmosl'éÍicas):
h) Flsquadriixt Mclálicas. e:

i) -lransportc 
de Entulho

2.2.1.6 Substiruir. scmpre que exigido pela CONTRATANTE e indcpcndcnte de justillcação por part. desta. qualq.rer obieto quc seia.iulgado
insatisiàt(irio à repaniçào ou ao intercsse do serr iço público:

2.2.1.7 A CONTRATADA devcrá manlcÍ preposb. qom compclônciir técnica c.i!r'ídicn c âcçik) pcln CONTRATÂ NTE. no local daohraou
scrliço. para reprcscntá-lo na execução do contrato.

2.2.1 .8 l\lantcr "Fiquipe de Higiene e SeBurança do Trabalho" de acor'<jo conr a l.gislaçüo peÍincnrc c aprovaçào da CONTRATANTE.

2.2. 1.9 Manter disponibilidade de eliti!o dcntro dos padrôcs dcs!'iados. paro rcnosição imecliala dos pÍollssionais. nos casos de lallâs.
impedimcntos. bem como. impedir quc o empregado que comeler thlta disciplinar ou cuia subsliluiçâo tcnha sido jolicitada
pela CONTRATANTE. seia mantido ou retorne a arir idadc nos imó\ e is dcsra:

221.10Aaçàodefiscâ1i72çàodaCONTRATAN'l'Eniloq\onúlrlCONTRATADAdcsuüsresponsabilidirdescrntratuais.

refercm. sob pena da-s mesmas não sercn atestadas.

2.3 Os scrr iços scrâo realizados com rigorosa obscrrância dos projctos c respccti\ os dclalhes. hem conto a cstrita obediência às prescriç(les e
etigências das cspeciticações da CONTR,{TANTE quc serào considcrados como pane inlcsrantc do presenlc coltrato.

2'4 A CONTRÁTADA. deverá. inicialmentc. alixar no citnleiro dc scr\ iços placas alusir as ii obra- com dimensõ( s. dizeres . simholos a serem
determinàdos pela CONTRATANTE.

1.5*L.!9]] 1') l^q^ e resPonsá\ el pelo proÍissional habilitado na e\ccuçào dc scr\ iços de modatidade elótrica. quando hou\ er - tnsrâlação da\uneslaÇilr' ' Ô\ \(r\lÇo\Je!crào sere\ecuIâdosde acordo com as utribuiç(lcs constantes clo Dccrelr) Fcdcral n.2j.j69133: Decrct. [:er.jeral n.90.922i85- ResolLrçào n.218,/73 e ResoluÇào n. l0t0/2005.

2'5'l Em âtendimeíto â In§trução Normativâ n' 007/2017-GAB/sEcPLAN, a quâl dispõe sobÍe os procedimentos e requisitos mínimosâ §erem §eguidos n-os cootrato§ de terceirizaçê9-d9§-!gl!lisg! reâlizados pela Àdministração pública'Estad!â1, relrcionâdo ao

Üüf;'3#,[[";,l"rmas 
Regulamentadúr."5Ç ffi 

" 
saúde no'irabatho, a pesioa Jurídica conrratada àeverá Íornecer qo .

I - Cópia atualjzada do programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (pCMSO) da pcssoa.luridica Contraradat

ll - Cópias atualizadas dos Atestados de saúde ocupacional (Aso) dc todos os cmpregados d8 coN I-RATADA. que irão lrabalhar nasdependências da unidade escolar:

lll - Cópia aÍualiTada do Programa ds Prevcrriâo dc ll ircr,§ Anlhion tfll! ( l,Pli,\ ) dn peilr)à .luriri icí rollruuda: 
'SlV - cópia da-s ordens de Serviço lndividual e EspecíÍlca (clétrica. trabalho em arlura c cspaço conrinado. quân lo lor o caso) de Íodos os

)í=\:J
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empregados da contratada que irão trabalhar nas dcpcndincias d;r unitlade escolar:

V - Cópias dos cünprovantes (ccÍtificados ou outros.) da realiraçào dos lrcinanrentos dc scgurança cnr conl'orrnidade conr as Nornras
Regulamcntadoras do MTII para os trabalhadores que desenr olr crem irtir idadcs dc alro risco. lais como: clclricidadc (NR - 10 llásico)
máquina\ c cquipünentos lNR -12)- trabalho cm altura {NR 35) c outros:

VI - Cópias das llchas de reSistro da entresa dos liquiparrcnros c1e l)rolcçiio lndi\ idual - lrPl li)mccido\ aos emprcgados ,;uc irào trabalhal na

unidaclc cscolar:

2.5.2 Àindâ. considerândo o €stâbelecido no 
^rt.50 

da lBstrucão \orm:ltirâ 07/2017-G,{l}/SE(;Pl-.{\. a I'e\sox.lr rídicâ e!!t4!!!À

3.21,1/78:

VI - Proviclcnciar as atuâlizaçôes. anualmcnte ou scmprc Lluc ncccssárias. dos progranlas PPR^ c l'C\lSO para as alir idades r sen iços
contratados:

II - lirrnccer ns I-quipamentos de Proteçâo Indi!iduâl (lrPl s) esnccilicos âos riscos em pcÍtàito cslado dc conscr\açiio c luncionamenk). bcnr
como. lrcinanrcnb dc uso arjcquado. guarda e conser!açào e regislÍorcontrolc dc enl.cga do:r nresrnos- scndo o uso ohris.iltirio por pane dos
crnprcgaclos ern ,rrcasl ati\ idades de risco dentro do que dctcnnina a NR-6. da ll)nariir 3.21-1,78 i.io \1lL:

ser\ iço da llnidâde llscolar Contratante- bem como nos ocorridos nos lrâictos:

lrcinados- unlcs do inicio da er.ecuçào das rcspccti\as ati! idudcs- quanlo iios Íiscos incrc0les a lunçào c quilnlo iis nrerl,d s de conlrole

existcntcs. cm atcndirncnto às Normas Regulanrcntadoras do N,Í I F.:

(!crillcar isto.iuÍidicâmente):

elctricidade (NR- l0 I]ásico e SEP quando aplicá\cl)nraquinas c squipamentos (^'l{ l2)c outros. conlornrc as Nonnas Rcgulanrcntadoras do
MTD:

cláusulas contratuiris c da lcgislaçâo \,igcntc sobrc saúcie c rcgurança no trabalho:

2.5.4 0 dcscurrprirncnlo. a qualquer tempo. das cláusulas conlratuais ou da legislaçào rct'crente à saúde e scgurança no lrabalho. implicará na
aplicaçào de advertência. multa e rcscisào contratuâl- em caso de reincidência ou resislôncia- respondendo por onlissãJ quanto à lalla por nào
cumprir conr as erigôncias dc Scgurançir e Saúdc do I rabalho de acordo eonr a \o.nrâs Rcgulamclladoaas do l\.lTIl. ,ionr adoção das
penalidades corllratuais. especialmente caso ocorra acidentc dc ríab lho.

2.5.4. I Os documcntos aos quais se referem o item 2.5.1 devem ser lbrnecidos. no âto da âssinaturâ contratuâl- aora) Diret(rr(â) conlrâlanle
que os encâfiinhará imediatamente ao:

*SESMT Público (Ser\iço de Segurança c Saúde no lrabalho do Scrr idor Púhlico. onde houver (Goiâniâ, Anápolis, Jataí e Quirinópolis)
para validação em 5 diâsi

*Ou, onde não houver SESNIT, os documentos dêyerão ser fornecidos ao Diretor(a) da unidad€ escolâr. que sr'riio afra:e lados ao

das Nonras Resulamcntadoràs do MTE - Ministério do lrabalho e i:mprego

] CI,ÁTJSI. LA ,TERCEIRA _ Do PREco F, CoNI) COES T'E PACAIII]\TO E REAJT:STA\IE\TO

.l. r DqP.l(;,\\tL\l o

-3. 1 . 1 Os se r r iço: cLrstarzio ir CONTRATAIi'l E RS .......... ). quc serào pügos
à CONTRATADA de acordo com o cronograma Íisico-financeiro. conlados il panir da aprcscntaçâo das Notas Fis,:ais corrcspondenres.
devidâmentc atestadas. concluido o processo próprio para ir soluçào dc débi1(): dc Ícsponsabilidade Lia CONTRAT {NTE.

Np
tl

*

conlproneler-se-à com os seguintcs itens. ronforme xs rrigênciâs legais:

.fu )
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3.1 .? O preço dos serviços. constante desta clausula. pcrmanecerá inalterado até sua conclusão.

3.1 .3 O Conlralante pagarâ à ContÍatada- o valor dos serviços exccutados. baseado em mediÇões mensais. sendo que as lâturas de\ erào ser
apresenladas com os seguintcs documentos ane\ados:

3.1.3.I Tcrmo de Vistoria emitido pela fiscalizaÇão:

3.1.3.2 Pror a rle regularidade.,unto ao Fundo de Garantia por lernpo de Scr\ iço ( FGTS ):

se localiza.

-l.l.-l.J ( (jfia da rnatriculit - CEI - ( âJaslro Lspecilico Il].1i\ i!lLlirl - du ohrir.lur)l() lo l\SS

contilbilizados.

3.1.3.6 Cópio tlo GFIP - Guia de rccolhimenlo do FGTS e Inlormrçõci ii I)rú\ idónciu Sociol

3-2 OpagamentoscdaráporcmissàodeNotaliscal.cluescráprccnchidaconrLlcslaquedolalordcretúnçàodcll9odo\alordamào-dc-obril
para a Prer itlência Social nas planilhas ONURr\DAS. ou. relcnçào dc 3.5lir para planilhas DESONI--R^I)AS. scguinil,r o que detcnnina o Arl. 7"

§6". da Lei n" 12.516i2011.

3.2- I 
^ 

idcntificação da plânilha de execuçào da obra (( )nerada/Dcsonerada ) podcrá ser a\,eriguada o l)roiclo Básico

3.2.2 Caso a Pcssoa Juridica comprove possuir benelicios cie leis cspccillcas para o rccolhimento. Para e1'citt) da rctcn(ào- o \alor dâ mâo-dc-
obra nào scrá inl-crior a 50o/o do \ alor da tàtura cntitida pela ('ON Í RÂl Al)A.

3 -3 Para o pasamcnto dâ l" medição. a CONTRATA DA dcvcrri. além dos documcntos en umerados no itcor 3. l.J e se rs subilcns. âprcscntllr
cópia dàs A dações de Responsabilidade Técnica (ARTs) relcrcnles aos scr\ iços contratados.

].{ D() RE \J T'STA 1I I'NTO

sc rcferir. con lormc' dcfi n ido no itcm 1,1.8 do [(litr]1.

( IVIS oberlecenrlo à seguintc fiirmulat

\l=\(lilo)

Onde:
M - Valor reajustado das paroslas rsmallcriccntcs.
V -_Valor inicial das parcelas remanesccnlcs.
I - Indice rel'erente ao mês que complem â periodicidade de um ano cm relaçào dâtâ do orçamento a qu(i a proposta sc rcÍerir
Io - lndice reÍàrente ao mês da data do orçanrenlo a quc a proposta sc reÍcrir.

.1 (.LÁUST I-A oT]ARTA _ Dos RECT]RsoS FI\A\*CEIRos T 0RCAuLNTÁRIos

l-\

.1.I A prescnlc licitaçào coÍcrá a conta dos seguinlcs rccursos orçanrcnliirios

-Dotação Orçameítária: *k

-Clâssificâção Funcional: *e *$ -ür

§F'"
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GOVETiNO OO E§?^*{
-NatuÍeza: ***

-Fonte. ***

-Valor totâl: R$ .)'l l? (por e\tcnso)

-Datâ:

st'r-ir stt-ror rrlr o.rtlci:rct r. oo pnrzo r_ o\ Lt1eBRo(; \( i()

no I)iário Oticilil (lo Estado DOII

5.2 A CONTRATÁDA nanlerí duranle ioda a csccuçào do Conlralo. todas as condiçõcs de hahilililçào c qualificaçàc c\igidas na licilaçào

5.1 PRAZO

s..r PRoRRocACÃo

5.4.1 O presente instrumenkr podcrá ser prorrogado. por mcio de lermo adiriro- de acordo com a neccssidadc da contrat rntc. a l.ci l- edcral n'
8.666/93 e a legislaçâo perrinenre.

6 cLÁtrstiL.,\ sexta - DÀ FISCAL|ZA( Ão

6-l A l'iscalização de todas as fascs dos serriços será lcita por llngenhciro dcsignado pcla superinlcldência dc ln,íacsrrulura da SI-l[)['(

6.2 Cabcrá à conlralada o l'ornecimenlo e n)anulcnçürr de un DlÁRlO DE OBRA pcrmanúntcmenlc disponí\cl pora lançamcnlos no Iocal da
obra. scndo qúe. a sua manutencâo. aquisiçào c guarda é dc inlcira rcsponvrbilidad0 da CONTRATÀDA- a qual dr\ r)rii cnlrcgar. diâriinnl|lc.
cópia do Diário rlc Obra ao Ingenheiro l:iscal dil Obrlr.

6-3 As obscn acriir. d!r i,:;r.i l: riusslionamentos lúcnicos quc por\ enlura surcirem sobre a rcalizaçào dos lrabalhos da ( ONTRA,TAD..1,-
deverào ser unoladob É rl!§inrdo, Ielâ Ífiscâlização no Diário de Obra. e. âquelâ sc obriga a dar ciéncia dessas anotaç(lei no próprio t.ivro.
atra\ és de assinalura de seu I..ngenheiro R'l-.

6.1 Alem das anotaÇôes obrigatórias sobre os seniços cm andamenk) e os progrâmirdos. a CONTRAT-A.DA dc\erá recoírer âo Diário d. a)bra.
semprc que surgircm quaisquer improvisaçiics. alteraç(les lccnicas ou ser\ iços inprcvislos decorrenlcs dc acidcnles. r)u condiç(-les cspeaiais.

6-4.1 Ncstc caso. lambém é imprescindivel a assinatura de amba\ as parrcs no lirro. como lirrmaliilaclc de sua concordiLncia ou discorrláncia
lécnica com o làlo relatiLdo.

dc Obra e destinado a rcqistrar as ocorrências- naturais ou nato. rclc\anlcs para o andamcnto dos serr iços. cujas anolaç,)es Lle\ari'io sor
realizarlas diarianrente.

6.5 Serâo obrigatoriamentc rcpistrados no Diário de Ohra

6.5.I PELA CONTRATADÁ:

6.5. l. I As condiçr)cs meleorológicas prciudiciais ao andantcnro dos trabalhos:

6.5. Lf Âs lalhas nos scrviços de lerceiros. nào suieitas à sun ingcrênciil:

6.5.1.3 As consultas à Ilscalizaçào:

6.5.1.4 As dâlas dc conclusão de ctapas caractcrizadas dc acordo com o cronosra[ra !pro\ itdo
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6-5.1.5 Os acidcnles ocorridos no decurso dos trabalh.rs:

6.5. l-6 ;\s rcspostas às interpelaçôes da Iiscalizaçâo:

6.5.1.7 
^ 

e\ enrual escassez de material que resulte cm dificuldades para a obra ou scrr rço

6.5.1.8 Outros littos que. ao.iuízo da contratada- devcrn ser ohjelo de registro.

6,5.2 PELA FISCALIZAÇAO:

6.-i.:.I 
^1eslâdo 

da \cracidade doS rcgistros prcr islos nos suh-itcns antcriorcs:

6.5.2.2 Juizo lirnnarlo sobre o andanrenlo da obra ou scrr iço. tcndo dn \ ista as cspccificaçõcs. prnzo 0 cronogranla:

6.5.2.3 Obscrr,ações cabiveis â propósito dos lànÇantcnlr)s da contrâttda no I)iário dc Ocorréncias:

6.5.2.4 Soluções às consullas lançadas ou l'ormuladas pclâ aontratada. coÍD corrcspondtnciâ simulláneâ para a autorirJ ulc supcrior

6.5-2.5 Rcslriçõcs quc lhc pareçam cabíteis l Íespcik) do an(lnm.nto dos rrabalhos oLr do d.scmpcnh() dâ contrâtuda:

6.5.2.6 Outros lirtos oü observações cuio rcgistro se tornc con\enicl]la ao lrabalho dc !lscalizaçào.

? cLÁt st r.A sÉI'L\l\ Do RECLBT\rE\To r)os srrR\ r( os

7.1. O Íccehimcnto dos scrr iços será llito pclâ ( ON I R^ |ANTI:. âo tcnnino das obras. rpós r erilicaçào da sua pcrl'cila c\ecução. dr scluint.
lbrma:

7.2 Pro!isoriamcnte. pelo responsár'el por seu acompanhamcnto e ÍlscaliTaÇão. mcdiantc termo circunstanciado. assinado pelas paícs cm ate
l5 (quinze) dias da comunicação escrita da contÍatada:

7.3 DcÍinili\ amcnte. cnr ate 90 (no\ enla) dias corridos. por scr\ idor ou corrissào designada pela autoridade compcter te. medianl. ternto
circunstanciado. assinado pclas partes. após o decurso do prazo dc obser\açào. ou vistoria quc comprole a adequaçào do objctl) aos termos
contratuais. obscrvado o disposto no art. 69 da I-ei n' 8.ó66193. Na hipótcse de ocorrência das siluaçõss prcvistas no . n. 69. scrá coniado no\ o
prazo- ap(rs os ajustcs necessários.

determinações pré-estabelecidas no Projcto Básico s demais anexos ao edital. além do recomcndado pela llscalizaçào. nos rermos do aí. 69 da
l-oi 86ó6/93 e as normas da l,ei n.8.078/90. \

8.7 Os scrviços deverâo ser executados cont'ornre dcscrilo no Memorial Descrit ir o,/E spec ificâções fécnicâs c Cron(grama Fisico-l-'inancciro a

§-N
i5
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8 CLÁUsULA oITAvA- DA ExEcUCÃo

8.1Paraae\ecuçãodocontrato.orecebimentodoscuobjetoeallscalizaçâoseráconfiadoaosctorconlpetentedaSIr,DtrC--:

8.2 A contralada só podcrá cxecutar os scrviços sc tirer unra aulorizâçào pré\ ia por escrito da SIDt'('

8.3 No inicio da obra. a CONTRATADA delerá aprescnlaÍ o Diário dc Obra com I ermo c1c Abcnura.

8.3.1 A cópia do "Diário de Obra" que comprovc esl. acompanhamcnlo pelo técnico \inculado à contralatla em epigrafe. àrá partc intcgrantc
da Prestação de Contas sob a pena de não procedcr ao paearrento de parcelas. câso cste nào cstcia em harmonia cor l o curso da obra-

8.,1 Após o inicio da obra o Diário nâo poderá sair da t.lnidadc F_\colir sctn aulori,/aÇào da SI-.DUCt.

8 5 Após a \eriÍlcaçào dà qualidade dos ssrviços ohicto dsstc sdilel, cm conl.ormidade con) s cspccitlcação. o sebr responsá!cl esrabcleceFà
aceilando<' c rcccbendo-r 

. t@ .v>
8 6 Poderá o CONTRATANTE. a seu critério exigir o rel'azimento de qualqucr parte da r€tbrma rcalizada pela contratada- sem qualquer,,nu5{ \
pâÍa o mesmo. caso essa tenha sido executada com impericia técnica comprovada ou em desacordo conr as norma:;. cspccil'icaçôc. r,u u,,m usV

Í
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conÍar da data emissâo da ordem dc ser\ iço

s. cLÁusuL,{ NoN.r - o,ls llrr,RÀçÕes

conligurcm làlha do (ir8âo Scstor na elaboraçào do proieto ou dcsconhccimcnlo por pan(' dil C( )N l'R^-l AD.\ do lo.al r)nde os scr\ iço\ scrax)
realizados. nos tcrnos do §i" do art. 65 dà Lci n'. 11.66619.1. r: nos limitcs llrados no §2o do rclirido arti!o.

ro. cLÁrisr;La DÉcrMA - DA REsctsÃo

l0.l O conrrit(r p,,d(ri scr rr'scindir.lo nos segrrinres cl<,..

10.1.I Por múluo interesse c acordo das partcsi

l0.l .2 Por inerecuçào total ou parcial do contrato cnscja a sua rcscisão. com as consequências contraluais c as prcl i;las em lci ou regulamento

10.1.3 [Jnilateralmenle pelo Conselho Escolar. scm pagamento de quâlquer indenizaçào iodependcnlemente de intcrp:laçào.judicial ou
extraiudicial se os serviços re'relarem má qualidade. má conduta ou perdurar continuada indisponibilidâde dos serviçls:

l0.l.,l Linilateralmente pelo Conselho Escolar. scm paeamcnlo de qualquer indenizaçâo c independente dc interpelaçrio judicial ou
e\traiudicial. sc li)r dccretada concordata ou tàlência da licitante vencedora:

10.1.5 Não cumpÍir quaisquer das cláusulas contÍaluais. especillcaç(les. proietos ou prazos.

10.1.6 Cumprir irregularmente as cláusulas conlratuiris. especificaçôcs. proiútl)s c priuos.

10. 1 7 A lentidão do seu cumprimento- le\ ando a Equipe lécrlica da Superintcndência de Inliacstrutura a compro\ ar -r impossibilidade de
conclusão da obra no prazo estipulado.

10.1.8 O atraso iniustificado no inicio da obra.

10.1.9 A paralisação da ohra. sem.iusta causa e previa comunicação à Superinlcndóncia dc lnlraeslrurura - SttPlNlrll^.

lO.l.l0 o JcsJr,Jndimento às delerminâções rcgulares Jo. lrreenh..iror liscai,.

l0.l.l I O cometimento reitcrado de Íàltas na e\ccuçào dcste conrrato. der idarnentc consignada no Dii'[io dc Obrâ.

| 0.1 . l2 A decrctação de lalência da contralada. ou dissoluÇâo da Socirdadc.

10.1.13 Â llteraçâo Social ou modificaçâo da linalidade ou da cstrutura da contràtada. quc prciudiquc a c\ccuçào,lo contralo.

l0.l.l4 Oscasosderescisâoprevistosnosilcnsl0.l.2cl0.l.3dcstir('láusulaâcârrctaràoasconscqucnciasprcvisrasnoAnigoTSa80.clal,ci
Fsderàl n" 8.6ó6/91 c suas alteraçôcs. sem prciuizo das snnçôcs pÍc\ istas neste contram.

!{i l.l5 Ocontrâtopoderátambémserrescindido.sendodevidoàconlratadaadcvoluçàodagarantia.schouver:oipagamentosde\idospela
ü\ecução do contÍato até a data da rescisâo: o pagamento do custo de desmobilizaçào. e o ressarcimento dos preiuí7os regularmente
comprovados que houver soÍ'rido. desde que nào lenha concorrido com culpa ilircta ou indircla- nos seguintes caso::

l0.l.l5.lQuandoo(onsclhollscolaÍ\iaSuperintcndônciadclnÍiacsrrrrtura\uprimirosscr\içosalemdolinrircd,:259'o(riurcceineopor
ccnto) do \ âlor inicial do contralo.

do cumpÍin1cn1() Llc s!las obriIIâções a1ú que sL'ia normalizada a siluâçlio.

rros prir/(vcontratuais. bem como das Íbntcs de maleriais nalurnis cspcciÍjcadas no pÍ()ielo

üb
Mp l(r
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10. r. r5.5 R

administrâti
arões de interessc público. de aita rclevância c amplo conhecimento..iustiÍlcados c dct(jrminados p
ra a que está subordinado o Contratante e eraradas no proccsso administrativo a que se rcfire o con

6{}Yâft§t) Í:t § §§r,1,*{-:
ela má iima auroridadc da cslàra
trato.

10.1.15.6 A ocorrência de caso fortuilo ou de força maior. regulalmentc comprovada- imfieditii a da execuçào do contrúo.

I0.1 15.7 O prescnte contrato poderá ainda. seÍ rgscindido. por mú1uo acordo. alendida a conveniência da Sec.ctaria de Educação mediântc
autorizaçào exprcssa do Secretário. tendo a contratada direilo de receber o ralor dos serviços executaclos. constante dc mcdicão rescisória.

ll CLÁ[iSUI-A DÉCIMA PRI EIRA _ DAs SÁNcÕES ,\DN,I IN ISl.RÀ]]\,Ag

ll.l A recusa iniuslilicada do adjudicatárb em assinar o cortrato. accitar ou relirar o inslrumcnto equiralcnte. dentro d,) prazo estabelecido
pela Administraçào. caractcriza o descumprimento mtal da obrigaÇào assumida. sujeitanclo-,J às penali.lades legalmenl. estabelecidas.

I 1.2 Pelo atraso injustificado na erecução do obieto da licilaçào- sem pr!'iuizo das demais sançõcs rlgulamentares prevrstas. o contratado estârá
sujeito à aplicaçào de multa de mora. ohedecendo os seguintcs limites máximos:

I loyo (dez por ccnto) sobre o valor da nota de empenho ou do conlrato. err caso de descumprinlenlo lotal da obrigaçào. inclusivc no de
recusadoadiudicatárioemfirmarocontrato.ouaindanahipótescdcnegar-seaeletuarorcibrçodacauçào.dentrodel0(dez)diasconlados
da data de sua con!ocaÇão:

ll 0-3% (trés décimos por cenlo) ao dia. até o lrigésimo dia dc alrâso. sobrc o \alor da pafle do li)rnecimcnio ou scrviço nào r.alizado ou
sobre a parte da ctapa do cronograma físico de obras nào cumpr.ido:

Ill - 0.7% (scte décimos por cento) sobre o valor da pane do lornecinenlo ou sen'iço nào lcnlizado ou sobre a paftc da 3tapa do cronocrama
fisico de obras nào cumprida. por dia suhsequente ao lrigésim{r.

I 1.2.1 A multa a que se refere este aÍtigo nào impede que a Adminisrraçáo rcscinda unilateÍalmente o contraÍo e apliqur as denrais sanções
previstas nesta Lei.

I 1.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos. a contar da data do recebimenlo da coml nicação cnviada pela
Secretaria dc Es{ado de EduÇaçâo.

I l.J (Js ralores das multas de mora podgriú rcr desrontâdás du Notr lri!çol. no mdlrlenio do pdgament{) ou de créditos e\istcnles na Secretaria
de Estado da [ducação em relaçào à Contratada. nâ Í'orma dâ lei. respeitaclos os principios da ampla dcÍcsa . do contra,iitório.

I 1.5 As multas c outras sanções aplicadas só poderâo ser rcleladas- motivadanlenle e por conveniência adminislraliva- mediante ato do
Consçlho F.scolar. dcvidamente -iustif icado.

1 1.6 Pela ine\ecução total ou parcial do objeto da licitação. a depender da gravidade do ato pralicado- â 
^dministração 

poderá oprar pela
aplicaçâo da pena ds Advertêncià nos termos do inciso Ido an- 87 da Lei nô 8.666i 93.

11.7 As penalidades serão obrigatoriamenle registradas no CADI"OR. c no caso de suspensào de licitar a licitante devenr ser descredenciada por
igual período. scm preiuizo das multas previstas neste Edital e das demais cominações leeais.

1 1.8 As sanções previstas nos incisos I. Ill e lV do art. 87 da Lei n" 8.666/93 poderào scr aplicadas iuntamentc com inciso ll do mesmo artigo"
Íàcultada a dcf-csâ pÍévia do interessado. no respectivo lrocesso. no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

I 1.9 A sançào cstabelecida no inciso Mo adigo ti7 da Lei n" Íi.666/9i é de competêücia exclusiva do Secretário dc Irstado de hducação.
facultadâadefesadointeressâdonorespectivoprocesso.noprazodel0(d.z)diasdaaberturadc',ista.podendoareabrlitaçàoserrequerida
após 2 (dois) anos de sua aplicaçào.

11.10 En qualqucr hipótese dc aplicaçào de sllnçôas sctá ossaSuÍrdo t'i li.itlnlu \cl1u{!lor0oco tr{(lilóriocr ünpla dc1:rsa

l2.l As c.rntrorérsias evenÍualmenle surgidos quariu à iri.nralizaçào. cxeouÇào ou cnecrramanÍo do aiustc decorrentes cesra licitaçào.
chamamento público ou procedimeúto congênere. serào sühmelidas à lenlali\ a de conciliaçào ou mediaçào no âmbito d r Câmara de
Conciliaçâo. Mcdiaçào c Arbitragem da Administração Ilstadual (CCNIA). nâ Íorma da Lei n" 9.307. de 23 de sctcmbro de 1996 c da Lei

I2. CI,ÁT]SULA DÉCI}IA SECT,NDA _ DA CON(]ILIÀCÃO E MEDIACÀO \

os, )C r,
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i,rl!:umurrroir \\t.\t(\ I)l (U\(II I\(\r).\ t)t \\\()t \t{ltt |(.\r,t \t I)\ \t,\ll\i\tR.\\ \ l\l\t,l \',((\l \r..,r.rr\r!.,rrJ,,..

(r,n.,)ant\' iiítull(ntr,(nt.\n(\(' l.

('onrplenrsr)tar Lstrdual n" 11.1. dc 21 de iulho d.' l0l 13

II. CLAT SLl-À DECI]\IA OT]ARTA _ DO RECISTRO

r5. ct-Ár,st t-.-r »Ét:tlte otitNTA - D{ RESpo\sÀ BILTDA DE ctvtL

I 5. I A CoN IR^ IA DA SarantiÍá a solidez e a segurança do trabalho rcalizado. bem como os nrateriais utilirados na , )bra pelo pcriodo dc 5
(cinco) anos- a partir do rccebimcnto da ohra pclo Selor Co,np.tenlc dcsta l)asta.

16. ('t-Ár st r-A pÉ('tll.\ sE\t A - p\ pt Br_t(.1( io

l6.l O presente instrumento deverá ser publicado. por extrato. na imprcnsa oticial. dentro do prazo dcscrilo no artigo 61. parhgralb único. da
Lei no 8.6o6 93. a conlar da data da sua assinalurx.

n. ct-Át sLr.r »Écnta sÉrtltr - or vtrct. t.rc.io

(i)nlrata(lil.

l,l ( l.\l sl | \ Dt ( t\t \ o \\ \ DOt(rR()

(,O\FEA,

l8.l - O tbro paÍa dirimir quaisquer questôds oriur!das da c\ccuçào do prescnre Contmlo é o da C omârca de (joiánia do lrslado dc Goiás.
excluindo qualqucr outro. | ...

\7
18.2 A erecuçào tlo prescnte Contrato. bem como os casos omissos. rcgular-se-á pelas cláusulas (onlraluais c pelos rreccitos rJe l)ir"irn t'<64§-
aplicandGlhcs. suplelivamcnte. os Principios da leoriaCeral dos Conrroto\ c as iisposiçõcs de I)ireiro l)riradó. na lorma tlt, irnrgo 5.1 . 5i. J
inciso XII- dâ t.ei n" 8.666/1993 e Lei t1.92Bt2Ot2

Np l8
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GO'/ÊnNO OO ÊSÍÀtJ{:
E. por estarcm.juslas e contratadas. as partes tlrmam o prcsente Instrunlento. cm 02 (duas) vias dc igual leor. na prcscnçl dc (02) duas
testemunhâs.

Conselho Uscolâr ?????? ent--------(nonre do \'lunicipio). xos dias do nral J._(1.201t,

NOME

Presidenle do (lonsclho Escolar

CONTRATA]\TE

coNI R.r L{t),\

TESTF,\I I \III\:

\ ornf \r)n1c

R(l n. ":

CPF n. "

R(; n. ',:

('l'l n "

sp -.i9

*,

J
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GOVENNO DO §SÍAD§
ANEXO I

DA coNCTLIA(rÀo, tuEDtAÇÂo u ARRtrRACElt DA ADI\ NtsrRAÇio esr rot rr,

co^'cll.lA( À( ). Nfl.DIAÇÀo E 
^RBl 

I R.\(it-\r t) \ i\t)\l\ I\ I l( {\ \ Fs 1 111;1r41. 161 14a I

2r.\(,i\|.\R.\ Dt ( ()\C tAÇÀO. \fl,Dt.\\'À( ) t .\t(B R \(;t.\ ).\ +trr rtrtn tç.\rrl\l\l)l \l rr'r'\l \r.(r:r.r'r,rf,,.r.r t,,f

Complcmentar [,stadual n' J 14. de 24 dc.julho rle 2018. scrr prcjuizo Lla aplicaçào das nomras dc seü Regimcnlo Inl0rro. ondc cabilcl.

3) .{ sedc c1a arhitragenr e da prolaçaro da scntcnça scr'á prclcr-encialnrcntc a aidu(lc dc (joilinia.

l) ( ) idiorla drt 
^rhilr'accn 

scril a Linpuil l)ortultucslt

5) A arbitrâgcm scrii exclusivamentc de diroito. aplicando-sc as nornras integrantes do ordcnanrcnlo.iuridico ao nrérito Jo litigio

6) Aplicar-sc-á ao processo arbitral o rito previslo nas normas dc regônciâ (incluso o scu Regimcnto lnterno) da CAMARA t)F ( í)N( ll-lcç A( l-

lVíflDIAÇÀO Fl ARIIITRAGEM DA ADI\1lN tsTR^Ç,\r ) E\L\Dl .\L (CC\lA). na l-ei n"9.107.dc2idcsercmbrod: t996.nal.ei n" Il.l-10.
de 26 de.iunho dc 2015. na Lei Complemcntar llstadual n" l"t.l. dc 2.1 de.iulho dc 20l8 e na l-ci Ilstadual n" ll.lt00. dc l8 d0.ianciro do 200l.
constituindo a santcnça titulo erccutivo vinculante cnlre as pancs.

hipritescs cle sigilo prc\ istas cm Iei.

E 
^Rtsl 

IRA(;U\1 l)A AD\,ÍINISI RAÇ.\t.t l s t.qtrt qt íL('NL-\). ]J n.l,r imnlica c ncm deverii ser inlerpretada conlo r3núncia à arbilraecnl.
nenr altlará a c\islancja \ alidade c cllciicia da prescnlc cláusulil arhitral.

Conselho EscolâÍ l?????- cnr Goiinia. ios dias do mês de Llc l(rl9

CONTRAT:\N TE:

NOME

Prcsidcntc do ( onsclho l.scolar l'l l l l l

NON'I E

l " Memhro l iscal do Collselho Ilscolar

C0NTRAl ADA:

NOMII

.,$,
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GOVERNO DÔ E§TÂÍ}C

AN EXO I\ - CO\IPROVAN'I E DE RT]CIBO DO T]DI TAL

RE( tBO t)O CONVr [E N'00r/202r

\st l. o LsL'oL.\ Nl0\'sLS PH{HR.\ t'|tXO lo

icuns-(iO. conti)rmc Proictos. Planilhas Or'çamcntairia. !lcmorial Dcscriti\o. e. ( roDograma Iisico-|inancciro.

Social

I,.I

idadei Estado

cii) e (lelülârl c-nr ail

( arirrbo C\P.l

dNome e âssinaÍurâ da Pessoa.lurídica

s
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